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Bom dia Marcelo, 

Segue no anexo as certidões federais e estadual, a municipal o sistema não gerou, não sei se o sistema da prefeitura voltou a funcionar 
direito, se você não conseguir gerar dai depois me avise para providenciar. 

Att, 

SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁszco - UNAÍ-MG 

Célio José da Silva 
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio - DMP 

Av. Governador Valadares, N° 3.757 
38.613-652 Una( - Minas Gerais 
Telefones: 0800 031 1521 / (38) 36 7 6-1 52 1 
www.saaeunai.mg.gov.br  

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=0b8b48295249831907d91a44128fc58d#/webmail/OHINBOX/page:1/MjA5MjY 	 1/1 



LEI N.° 504, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1967. 

Cria o Serviço Autônomo de Água e Esgoto e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal decretou, e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado como Entidade Autárquica Municipal o Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - Saae, com personalidade jurídica própria, sede e foro na cidade de Unaí Estado de 
Minas Gerais, dispondo de autonomia econômico-financeira e administrativa dentro dos limites 
traçados na presente Lei. 

Art. 2° O Saae exercerá a sua ação na cidade de Unaí Estado de Minas Gerais, 
competindo-lhe com exclusividade: 

a) estudar, projetar e executar diretamente ou mediante contrato com organização 
especializada em engenharia sanitária, as obras relativas à construção, ampliação ou remodelação 
dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e esgotos sanitários, que não forem objeto 
de convênio entre a Prefeitura e os órgãos federais ou estaduais específicos; 

b) atuar como órgão coordenador e fiscalizador da execução dos convênios firmados 
entre o Município e os órgãos federais ou estaduais para estudos, projetos e obras de construção, 
ampliação ou remodelação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotos sanitários; 

c) operar, manter, conservar e explorar diretamente os serviços de água e de esgotos 
sanitários; 

d) lançar, fiscalizar e arrecadar as taxas e tarifas dos serviços de água e esgotos e as 
taxas contribuintes que incidirem sobre os terrenos beneficiados com tais serviços; 

e) exercer quaisquer outras atividades relacionadas com os sistemas públicos de água 
e esgotos compatíveis com as leis gerais e especiais. 

Art. 3° O Saae será administrado por um diretor de preferência engenheiro, nomeado 
pela Prefeitura Municipal. 

§ 1° Poderá a Prefeitura Municipal, entretanto, contratar a administração do Saae, 
com uma organização oficial especializada em engenharia sanitária, como a Fundação Serviço 
Especial de Saúde Pública ou órgão similar. 



§ 2° Incumbe ao diretor ou, no caso do parágrafo anterior, a entidade administradora 
representar o Saae ou promover-lhe a representação em juízo ou fora dele. 

Art. 4° O patrimônio inicial do Saae será constituído de todos os bens móveis, 
imóveis, instalações, títulos, materiais e outros valores próprios do Município atualmente 
destinados, empregados e utilizados nos sistemas públicos de água e esgotos sanitários, os quais lhe 
serão entregues sem quaisquer ônus ou compensações pecuniárias. 

Art. 5° A receita do Saae preverá dos seguintes recursos: 

a) do produto de quaisquer tributos e remuneração decorrentes diretamente dos 
serviços de água e esgoto tais como: taxas e tarifas de água e esgoto, instalação, reparo, aferição, 
aluguel e conservação de hidrômetros, serviços referentes à ligação de água e esgoto, 
prolongamento de redes por conta de terceiros, multas, etc.; 

b) das taxas de contribuição que incidirem sobre os terrenos beneficiados com o 
serviço de água e esgoto; 

c) da subvenção que lhe for anualmente consignada no orçamento da Prefeitura, cujo 
valor não será inferior a 5% da quota do imposto de renda atribuído ao Município; 

d) dos auxílios, subvenções e créditos especiais ou adicionais que lhe forem 
concedidos, inclusive para obras novas pelo governo federal, estadual ou municipal ou por 
organismos de cooperação internacional; 

e) de produtos de juros sobre depósitos bancários e outras rendas patrimoniais; 

O do produto da venda de materiais inservíveis e da alienação de bens patrimoniais 
que se tornam desnecessários aos seus serviços; 

g) de produtos de cauções ou depósitos que reverterem aos seus cofres por 
inadimplemento contratual; 

h) de doações, legados e outras rendas que, por sua natureza ou finalidade lhes 
devam caber. 

Parágrafo único. Mediante prévia autorização do Prefeito Municipal poderá o Saae 
realizar operações de crédito para antecipação da receita ou obtenção de recursos necessários à 
execução de obras e ampliação ou remodelação dos sistemas de água e esgoto. 

Art. 6° A classificação dos serviços de água e esgoto, as tarifas respectivas e as 
condições para a sua concessão serão estabelecidas em regulamento. 

Parágrafo único. As tarifas serão fixadas em termos de percentuais sobre o valor do 
salário mínimo da região, calculados de modo a assegurar em conjunto em outras rendas a auto-
suficiência econômico-financeira do Saae. 
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Art. 7° Serão obrigatórios nos termos do art. 36 do Decreto Federal n.° 49.974, de 21 
de janeiro de 1961, os serviços de água e esgoto nos prédios considerados habitáveis, situados nos 
logradouros dotados das respectivas redes. 

Art. 8° Os proprietários de terrenos baldios, lotados ou não, situados em logradouros 
dotados de redes públicas de distribuição de água e esgotos sanitários, desprovidos das respectivas 
ligações ficarão sujeitos ao pagamento de uma taxa de contribuição, na forma a ser fixada em 
regulamento. 

Art. 9° É vedado ao Saae conceder isenção ou redução de tarifa dos serviços de água 
e de esgotos. 

Art. 10. O Saae terá o quadro próprio de empregados, os quais ficarão sujeitos ao 
regime do emprego previsto na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Parágrafo único. Compete à administração do Saae, admitir, movimentar e dispensar 
os empregados, de acordo com as normas a serem fixadas em regimento interno. 

Art. 11. Aplicam-se o Saae naquilo que disser respeito aos seus bens, rendas e 
serviços, todas as prerrogativas, isenções, favores fiscais e demais vantagens que os serviços 
municipais gozem e lhes caibam por lei. 

Art. 12. O Saae submeterá anualmente à aprovação do Prefeito Municipal o relatório 
de suas atividades e a prestação de contas do exercício. 

Art. 13. Fica aberto um crédito especial de Ncr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros 
novos), para ocorrer às despesas com a instalação do Saae. 

Art. 14. O Prefeito Municipal expedirá atos necessários à completa regularização da 
presente Lei. 

§ 1° A regulamentação de que se trata este artigo compreenderá o regulamento dos 
serviços de água e de esgotos, o regulamento das tarifas e taxas de contribuição e o regimento 
interno do Saae. 

§ 2° Fica estabelecido o prazo máximo de 30 dias a contar da data da vigência desta 
Lei, para aprovação do regulamento dos serviços de água e esgoto. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

"Mando, portanto a todas as autoridades que o conhecimento e Lei pertencer, que a 
cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém." 

Unaí, 27 de novembro de 1967. 



SEBASTIÃO ALVES PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

SEBASTIÃO LELIS FERREIRA 
Secretário 



PREFEITURA DE UNIU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO N.° 6.122. DE 10  DE ABRIL DE 2022. 

Nomeia o Senhor Afino Pereira Coelho para o cargo 
3_4402, que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNA!, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 96, inciso 1, da Lei 
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a portaria n.° 4.745, de 31 de março de 2022, emitida pela 
Câmara Municipal de Unai — NIG, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor ALINO PEREIRA COELHO, portador da Carteira de 
Identidade n.' MG 7.283.689, SSP/DF e inscrito no CPF sob o n.° 618180.546-04, para o cargo dc 
Diretor-Geral do Serviço Municipal de Saneamento Básico - SAAE, com todas as prerrogativas, 
vantagens, atribuições e responsabilidades do cargo. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Unal, 1° de abril dc 2022; 78' da Instalaçâo do Município. 

José 	es 13 	inho 
(eito Muhidpal 

Praça JK Centro Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-029 Unaí - Minas Gerais 
gabinetepmu©prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.nr  



PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

IRMO DE POSSE E EXERCÍCIO N.' 361, DE I' DE ABRIL DE 2022. 

Dispõe sobre a posse Atino Pereira Coelho. 

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, no Gabinete 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Unaí, situado na Praça .1K 	cm Unai (MG), 
compareceu o Senhor ALINO PEREIRA COELHO, portador da Carteira de Identidade 
n.° MG 7283689, SSP/DF e inscrito no CPI? sob o n.' 618.180.546-04, para, nos termos do 
Decreto 6.122, de I' dc abril dc 2022, tomar posse no cargo de provimento comissionado de 
Diretor Geral do Serviço Municipal dc Saneamento Básico SAAE. do Município de Unaí. 
Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Prefeito de Unaí, JOSÉ GOMES BRANQUINHO, 
nos termos do artigo 17 e seus parágrafos da Lei Complementar Municipal n.° 003-A, de 16 
de outubro de 1991, fez a leitura do Termo de Compromisso a ser firmado pelo empossado: 
"Prometo aceitar as atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao cargo que ora 
sou empossado, nos termos da Lei Orgânica do Município, da Lei Complementar 003-A, de 
1991 e da legislação posterior, com o compromisso de bem servir ao Município de Unai". 
Tendo sido, em seguida, confirmado pelo empossado, que declarou: "Assim o prometo". 
Foi declarado empossado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito. Nada mais havendo a 
regLstra 	o S herr Prefgito deu por encerrado este Termo. Eu, 

	) Roger Costa Araújo, diretor de apoio 
jurktteó, que o rcd # 	nnp unir, confer 	çirtne-97pr .pnte. José Gomes Branquinho, 
Prekito Muni 	J.,   J. Alino Pereira 
Coelho ,empossado. 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 CEP 38.610-029 Unai - Minas Gerais 
e-mail: gablnetepmu@prefelturaunai.mg.gov.br  site: www.prefelturatinaimg.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 
CNPJ: 25.838.855/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:56:09 do dia 01/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2024. 
Código de controle da certidão: E5D5.5BDF.5099.B518 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

01/11/2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
30/01/2024 

NOME/NOME EMPRESARIAL: SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 704746754.00- 
01 CNPJ/CPF: 25.838.855/0001-17 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA GOVERNADOR VALADARES NÚMERO: 3757 

COMPLEMENTO: BAIRRO: BELA VISTA CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000702386395 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrI/SOIJCDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%Ei  rios&numProto... 	1 /1 
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PODER JUDICIÃRTO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.838.855/0001-17 
Certidão n°: 60751459/2023 
Expedição: 01/11/2023, às 09:06:18 
Validade: 29/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 25.838.855/0001-17, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

pay ida E5 	 nd 	j u 



Dessa forma, deu-se por ence 
que vai assinada por mim, Sec 
Comissão e pelos demais p es 

da a reunião que contou com a presença dos representantes interessados, e 
I -  I. .o(a) da Comissão de Licitação, pelo Presidente, pelos Membros da 

" 

naí, em 30 de novembro de 2023 

MARCELO LE U UR TORRE 
PRESIDENTE da COMI SÃO ERMANENTÉ DE LI 

FABIO VAGNER 
SECRE 

MENESES 
O(A) 

Prefeitura Municipal de Unaí 
ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

Processo Licitatório: 	 247/2023 
Modalidade: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Número da Licitação: 	 031/2023 
Aquisição de: 	 Serviços 

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de 2023, às 14:00 horas, na Prefeitura Municipal de Unaí, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, com a presença de seus membros abaixo assinados e dos 
demais licitantes concorrentes, para proceder a abertura dos envelopes referentes ao instrumento licitatório 
247/2023 na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2023, datado de 30/11/2023, referente a: 
DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL MATRICULA N. 48615 PARA O SERVIÇO DE SANEAMENTO 
BASICO. 

LkAre&ALN 
ANDREIA TAVARES DA SILVA 

MEMBRO 

ERICLIS YAN FERNANDES DOS SANTOS 
MEMBRO 

SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO 

CNPJ 25838855000117 - LE 
AVENIDA GOVERNADOR VALADARES, 3757 

CANABRAVA 38613652 
-MG 



Prefeitura Municipal de Unaí 
RESULTADO DE PROCESSO LICITATORIO 

Processo Lici 
Modalidade: 
Número da Li 
Aquisição de: 

tatório: 	 247/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃ 

citação: 	 031/2023 
Serviços 
Página: 1 

A Prefeitura Municipal de Unaí, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado do 
Processo Licitatório N° 247/2023 na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2023, objeto: 
DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL MATRICULA N. 48615 PARA O SERVIÇO DE SANEAMENTO 
BASICO, na forma que segue: 

SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 
Item Unidade 	Qtde 	V. Unit. 	V. Total Descrição  

1 	U 	1,00000 	1,00000 	1,00 INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO COMO OBJETIVO DE FORMALIZAR 
DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL, MATRICULA 48615,PARA SERVIÇO DE 
SANEAMENTO BASICO , CONFORME PROCESSO:08138/2023 

Total para Este Fornecedor: 	 1,00 

 

Valor Total: 1,00 

Homologação: Prefeito Municipal 
Condições: 	Conforme Ata de Julgamento. 

Unaí, em 30 deo ovem o ro de 2 3 

ki 
MARCELCi PESO EUR TORRES 

PRESIDENTE da C MISSÃO 'ERMANENTE DE LICI 



Processo Licit 
Modalidade: 
Número da Lic 
Aquisição de: 

247/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃ 

031/2023 
Serviços 
Página: 1 

otário: 

ilação: 

Prefeitura Municipal de Unaí 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O(A) Prefeito Municipal, José Gomes Branquinho, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei N. 
8.883/1994, homologa o Processo Licitatório N° 247/2023 na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
031/2023, objeto:DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL MATRICULA N. 48615 PARA O SERVIÇO DE 
SANEAMENTO BASICO, e o adjudica para as empresas: 

SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
Item Unidade 	Qtde 	V. Unit. 	V. Total Descriçio  

1 	U 	 1,00000 	1,00000 	1,00 INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO COM O OBJETIVO DE FORMALIZAR 
DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL, MATRICULA 48615,PARA SERVIÇO DE 
SANEAMENTO BASICO , CONFORME PROCESSO:08138/2023 

Total para Este Fornecedor: 	 1,00 

Determina-se, então, que o Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Unaí convide o(s) 
vencedor(es) do referido processo para formalizar a contratação objetivada pelo presente certame. 



MINAS GERAIS 
	

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS 	 QUARTA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - 15 
ARERT1.RA 1110 ritrWES,X,1.11 ITATORKI N.  09/2013 

Toma piddica a abertura da mNdidada PREGAI, PRESENCIAI. N.  
39/2013. menor preço pinhal. cujo objeto é a Crutralar,I. de empresa 
Iara aluguel de. máquina e equiparam. para emelt.. nom ope-
rador. para Mandar a Sai-daria Municipal de altas e San.. Iklm. 
non do Muni.. de Soluália. A abulara erá dia 211152023 is 
10.400min. na  Prefeibm Aliminpal da NelealimMO. rta Raça D. 
Rem. Raimundo da lbeha. n"49 C... O edil redai ser lido e 
oblid, no avindo de 07 do &acad.. 20 de dem... 2021. das 
01111:00nura m 16001.m Inlanmeaea terbe10ea33)3212 1149 • 
Raiam Dama.. Somes -Ruamo. Oficial. 

3. -IR 1510107 .1 

ABERTURA RI' PR011ISSO LICITAT01110 14.  91/2023 
Toma públ. a Medita da modalidade PREGA) PRESENCIAI. 

N" 412023. nana premi ar kern, cujo .Fiel,' ai Aquisição de com-
maduram makeam .nana.. aroramedioinnados e eantilmlorm 
ars manadona. das dic... &adagas 141 Merucipio de Sobrá.. 
A alegara eni dia 21.12/2011 as 1311,30min. na IndeiTtra 
de Solaalia-MG. no 	123005ml Raimundo da Rocha 0'49 . Cm- 
... O edital poderá ver lie, s Mtido no paleclo de 07 de dere.. a 
X. de deremao de 2011. das Ofilvalmin as 161rahnin Infoonewdel 

. 1029 men Raiam Unteeecon Snere, - Pnuneini 

3 .425 1011117-1 

ABERTURA 1,1.P, PR10.1/885/ LICITATORIO te 58/2023 
Terna publica a abertura da 	 PREGÃO PRESENCIAI. N.  
35/2023. menor piem por 	cujo obj. a • mais/ç. de man. 
besta.. para ...da o Munida° de Soa/dia A abertura sai dia 
21112023 ás 001.000in. na  Par0 . alunicipal de SohniliraA10. na 
Praça Dr. Ramo' Raimundo da Rocha. 0'4.1 Cenlro f. mlosI anani 
ara lido c ~ido no peando de 117 de derem'. n 20 de d.cm.. de 
2011. dm ner0.1n. •• trialarnin Infixem,. lel/fax(0.3311232 • 
1140  man Rama. Danamo. Soa. -Pregoe. Oficial. 

2 cm 	55711097 - 1 

ABFRTURA 111: PROCESSO 1.111TATORIO N.  90/2023 
Tonta pública • árdua da modalidade PREÁ/ AO PRFSINCIAL N.  
10/2011. menor peço 5116.0. mijo oba. d a Conhalaulo de puma 
jundica para pra...Iode .viço da beermbaria para alone, as dina. 

Senelmina do Municia. Sohnilia. A atirara será dia 21.155123 
às 12131Ornin. na  Proliglura Municia' do Sobralin-020. na Prami It. 
Rnsvel Rem.. Ja Recha. 01 429 Cm. 11 ed.151 poderá fiar lido. 
obtido 110 pla`r Iodo de 07 dc dominam • 20 de der... de 2023 das 
121300min. as lavngmln infnemaçdealel,Iarn.1313212 1149 com 
Rala. Dama.. Soares .. rnmecira 00.1. 

Sem-OS 10711114 • 1 

.ABERTURA 501 PM"( PÁS,' 1.1(1TA1ORIO N.  56/2023 
Tonta pública a abeirara da modelidado PlU/.0A0 PRESENCIAI. N.  
16/21,13 menor preço 1.1,4151. cujo obj. C • Contrai.. de Amia-
is.. Sneul pela compra e mole.. oferta ...mim .deireksum 
naia para alumia á Se. olaria Municipal de Sande do Municipi° do 
SoMailia A Mamara agi dui 21/1221123 As 0160051ia..i. 
Alunicipal do Sobe ilm-MO. n• Poça 1)r. Raivei Raimundo ela Rocha. 
feJ, • C.., O .111111 pededo Par lido e Geio. no antodo de 07 de 
der anho • ZO de denoto, de 2021. dm 005,10.m. aa 16,00. Infla-
eme.. rellk..31)3232 1149 com Raiva Ihmancen, Swarm 
Pregoeira 011.1. 

3 em 415 11175000 1 

Tapira 

Prefeitura Municipal 

A BERM AIXI LICITAÇÃO 
PROCEBSO 5,11 ITATÓRIO 1052023 

C3 MO MRENCIA 0110 4/2011. 01g.. Contrai.. de emprega 
emazialinala na premia. de acalmas de manmu,pd. o mcasenlbs-
menIn de estada. Moinava da cateadd dc Trena/AIO -lencamalliamento 
Tapir, Coavam Una Vim. Abomine 0R/02,2024 da 09110.in. liar 
Menor preço por um amoral. 	M.11.. Àlmançãe■ dc Melo Pontes 
04,122011 

2 crn -04 10=763 .1 

Timóteo 

Prefeitura Municipal 

VASO 980373 • AV1813 DE 1.11cITAÇA0 - FREGAo 
V.I.Y.TRONICO re 0792023 - 	14.133/2121 

O Municio.. Tinneoe bons público n Miai de Prega° lileirOmen ri  
070.2073. Ihnceve A dminialralivo P7.2123. que tem por Mn.. n 
aquisição. alto.. Ingpimbires para alendims. aos aoomparibm-
ies dm amenas inumentor 110 / lospild o Mal...d de limes. • 
/1041, conforme coapecifienções • ■11111.01ilatiV, 001.1antel 1105 onexus 
do colital Aberiurn 2e/122023. 14,00 Man.. lin Me unew compras. 
ponho. O amena Edital e Nua amam onann.m. • diapraieSo dm 
inMemadm nos elo, htipolranoparencia.limolcoMp.a0VIelieilaakm 
ou  'moa angra... ..br. Alcilior. informam. na  Genteia de Coem 
'moa Liol.1°a da rrt,k Oura Muoicipal do Tio.. locai.. as Av. 
Acanha. a. 3 210. /Mino 	ling,...A10. polo'  blefam (3) 
3047-4701 e (11) 1017-42111 m. pelo odnae I, ameonetiimateednonmil. 
can. Ana Paula Redrem.. Campos da Silv. Semeiam Municipal de 
!Mede. 

4 ea. -145 1878481- I 

Tiros 

Prefeitura Municipal 

PREGÃO PRESENCIAI, PARA REGISTRO 
DE. PREÇOS ^E 031/2023 

Torna pidgico o Neg. Pnmencial para Regi.,  de Pregos n' 0312023. 
Obj.: Aquisielo.le nona mriltk a para almcier• Se....• Munici-
pal do 13.moleinento Oba..1)aude abenura doa rinelopm soí 
dia 19:122023 às ONNIOmire O 191.1 comado e man inflamo. 
aderSearidnidas na ande de Prefein. Municipal dg lin. na  Ruça 
San. António. 1711. Caiam Telefone. (1413453-12219102 eiblew. 
ciando:4cm p.a finem, ano In. 

2 em -05 11075410 • 1 

Tocos do Moji 

Prefeitura Municipal 

EXTIMTO IX, TERMO DE CONTRATO N.  11R/2023 
Con.ninle, Pref... Municipal de Tocos do Mai. ARI. Cantralada, 
1.12/. FORTE II ,MINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 1-11gao. Com.- 
çào de morem, carecialOada pare mutação de sordçnt preme.. c 
CAIrtetiV, 	kwileci,11.10 tolal de makciads e min de obra...- 
lema de dominas. publica doa município. ennimeladm a ameciação 
d a mu.. .Irina da mi... mi. dn 	Samoa • AMEM'. thlor do 
Cánitnitn. RS 34.950.00 (Irina e quinto 	nnvecm. ni.la  c 
roda). onn mim na n.o de RS 4.90 gim... o noa.. em... 
ar ponto de el.... públ.. Vigência-  03;11:2014 • 02,112034. 
Signatários: Divnnildo leu/ da Silm 1Pretailo Monnipal), May. de 
Siqueira 	EXTRAT11 1)0 TERMO 1)11 CONDI ATO, N^ 
1052011. Contratante, Prefeitura Municipal de Tocos do Moja MO. 
C./arada, 51/LT1M 0,1111/1 52210851643. Objelw 	 Je 
ambula do main liando • .nenimamont imagens via Facebook 
(11)4~4,  IKIITAÇão C wooragem) das SLIfilligai. Umes do. Campe. 
na. Intennunimpal d rincho' orlado da Cidade de Tomo do Mni e 
1,10. mo. dois ;opa pelas .nilinais. dial 05 e 12 de tevonde• a 
jogo do deis. final em 19 dc novembro 2023 Valnr .In Contra.-  RS 
9.000.00 (nove mil mais) vendo RS 3.126.00 (Int mil) para cada dia 
Paludhado. 11gencia, 0311:2073 a31/12:021. Signminos. Ciaanildo 
Jose da Silva (Pref.. AIMiCipall 	(Mina 	Piorietelio. 
EXTRATO 131 11,111,10 1/1: CONTRATO , 108,2011. Contraiu. 
Pref.. Municipal de Trem do Moii- MO, Contata., 0111111. E 
GONÇALVES 1113A IR..: Connalnalo de empo. expeciatirada 
para pigessão do remam. ocção. conninIrmln iragetdo para 
mo da ande. rafem de Mendaz m nemaaidodes do lecke.' dO 	• 
pio solicitado pelo Itartnneeto de !Mude Liee Municia. de Tocos do 
Al j/. 0,111. ta.r,M Ceetraio,  RS 35.2.10.00 Irriga o ala mil durcalos 
u qual unia reais) Mance. 09:11,2023 I 05/11/2024. 
!limei Ido lune da Silva (Prefeito Municipal). AngaIn Maná.. Greal. 
ves 	Adenebbralor. EXTRATO IX, TERMO 131! CONTRATO 
N.112202.1.(31.0ante Par..., 11mkipal de Tocos do. Mj/-Moi. 
Atontntlada: MARIA DE l'ATIPJA SOUZA COSTA 01/131407412. 
Ra. (Morar.. da Banda Flec. • Clamic Rel para apreent.a. 
▪ l'Itncon. de Canga AM.... no dia 26 de Neve.. de 5323 
na Praça Ivo Tomas Canttaina na Cidade de T L.141 Almi 	Vala 
do Coar., RS 4.50600 Nuatro mil e quinhoam mina Vigdwia. 
21,112021 a 31,1/ /2021,Signalkimr.Oivanildo PM da Siai !Pref.. 
Municipal). Alaria de NI.. S011/4 C.. Ref....M.e legal 
EXTRATO IX/ TERMO DE CONTRATO ^e^ 11312023. Con.lan. 
Profanem Municiod de Tm, do Moja MO Contratada: 12.11111, 
DENIS,  DA ROSA. 014.0, Locação de imóvel para ingalaçãodaCAT 

Cueiro dc Apoio o.1 Turivrn. lombo/ida na Avenida Joaquim ilmto da 
Silve. AJ.  41. 	imóvel cnin mano:ela N" 14.014. do regi.. de 
Imóveis. d• comem. de Muda da Mala. anlicilado pelo Ihmarkern.... 
do Cultura da Rcianum Municipal de Toam do Moji- MO. para inanira 
1111.00 das atividades do Depariammlo de Cubem da Prefumm Muni-
cipal de Mem de Moji - 1110. Valor do Contrato: RS 4.500.00 O.. 
nal e quinhoo. imisj. Vigem. 21:11/011 a 01,11:2024 Sign.- 

Inni da Sitia (Prefeito Municipal). Maria de Mirim 
Satura C.. 	Representante legal. EXTRATO DO QI.ARTO 
TERAIO DE PRORRIXIAÇÃo AO CONTRATO ,09.3115 Cm-
Imane, Prefeilun Municipal de Toas d. Moji- ABL Contralada: 
111,1- 1.ABOR ADIRO DE 110 '1,57. 1900/0AST 
1114e00, CantralaElo de empresa para pwalaçio de .vien akm. 
laborammix. Vigencia, 04,11.2023 • 03/112024 Signalivier 
nildo 	Silva (Prefeito Flunicial). Thai, Fernanda Em. Nímia 
Empanai* 1.N IR ATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORR151.1- 
Ç,I0A000NTRAITIN.09.2021Conumanie, Prereitera Munieird 
de To. do 111.ji Mea Contratada. PORTO SRIUROCIA SE01.- 
ROS GERAIS. Obj., Conlerataçao de empreso para ',Mação de sem 
• ra.mnarn de...Iode placa 01135Al2. paia rdlwammmlodn 
Gabinete do. ('Riam da Prefeibm Municipal de Toam do M.a. AIO. 
Valor do Contraio, RS 2410000 (doi, mil raia). Visando: 11,112023 
10111,2024 S,11111/ei.d: Oivaidido 1,04 da Silva Pretor. Municipal). 
Roberto., Faxim Dia% Procuradte. Nade 011veara Souza Prmurn. 
dorn. EXTRAIO IX, PRIMEIRO TER AIO IR. PRORRO(3.101/ AO 
CONTRATO 1E0935122. Coa...! Prefailuni Alunkipal de Toon 
do. Moa. MO. C0111ffildel: A IIEMIR AMANCIO 1)A 011.VA IMmao  
I ema.. M.M. desfiando para um do poen de ante de beim mo-
lho da ilemard.. lcara.. no anne do !Mino d. Maneiam eme 
1,0/0,lf de arapriedade de Sr. Ademir An.cio da Silvam mak.An 
para inanMencão da. advida,. do deputam... saudada Prelatura 
Municipal de Tocos 12., Mnji - MO. Oalen do C..: RS M100,0. 
(nom mil e acimen. reais). 7.411d0 piso R5 000.00 Inibem. reais) 
mamem. Nlaneia: 1011,2021 • 119 1,2024. S.goYM.a 1iivanddo 
105,1 da Silva (Prefei. Municipal). Ademir AM dfleid da Silva - Repre-
nnume Legar FXTRATO IX, PRIMEIRO TERMO ADITIVO 1)1I 
CONTRATO W005:2021 enntratenle, Prefeitura Municipal de Toeos 
do Moja Cone... EXAME AUDITORES A CONSUITORES 
151)A- EPP. Objeto, Canina...de empresa 	 pena. ..- 
laça° de neveiços de cacem. de Comum, Público. onn form.. do 
...em usam. e pra.m relativo públi. Iara melnitação do Ap.- 

( 	'IS 	le 0 'de Ag Ic lel • b. 	I' 	. . 	pre 
andando n plancjammto e elebn... dos Miam. remido.. das m. 
0000x. clakerauln c aplicação das provas. COMO. análise de 
mon... reco.. adminiondivoa e min.. do pnxer conespon-
d... da Pateta. Municipal de Toem De Aleji- MG. D.. do Cm. 
num IMI•larrado. valor do oveneo de miam de RS 43 000.00 mem 
ree Ira mil mais.. para o valor de RS 44.2113.40 boiaram e .pai 
r  lia .. e nana tda reais e mu rceila cagam.. para o 	01. 
cOdtgo 293.000.0041.mc. 40 
ava de RS 31.001.00 (tinia e em 	nmisl Mlidos ene 

p• de r. mo. p• od1 	I. de RS32 283.40 jia. 
e dia mil dum.. e Malta c Mn mais e tinam. .anum l. uni 
20111.110 de 4.14 ". (miem Grais medo. pot con. dile.. da 
vida de RS 1253.40 (em mil ...MIM e Obenla e Mo mais c ,iarenla 
caniavlin) para o nein 01. Meigo 205.005,.004 (radvions de Gabo/ação 
de conmne. 	liicanikIn/. da Silva (Prof.(n Alunicipel). 
Rena. Cha. de Ca,. Sdeio Adeningerador. %Andar S.M. Pires 
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eicipal de Tocen d. 
Obj., Atai.ln 

de em veiculo. lia anima coral acalme/RE 2), narg quilo:melro. nem 
orara... remem ano 7■1123, ...Wel, 2023 ou 	ne .•■ 
amerclia afiam capacidade de 44 pamageiros 	condwr. pam (vvo 
do. 	 InIume. 0. Pior.. Municipal de Toon do 
Moja. MO Vaiar do Contraio, RS .  70000.00 bainha...e eiceta mia  
reais). Vipáncia" 0111:2021 a 31,102024. Signeárim Givanildn Jmd  
da Silvo O.P., Municipal). Alem Saldreha Merende . Rep.. 
tante I cad. l'eSTRATO DA ATA 1,41 010101110 ml PREÇOAS re.  
180'2011. Contam.: Prefeit.. Municipal de Tnen. de 	Alti 
ContraMla, Al "TO PEÇAS BOM 11"-SUS In/A.11SM, AgniSifrIO de 
PE(' AS 012015010, du lia, MAIOR DESCONTO na 15.25 
Volkompen, leve. Abalo Peando. 11.1 Pe.', riu rem Afeado 
11e. Pesado. Nove Holland Puraulo. New Ilolland /manda 
Renault Penain lidam N.P. Renault Leva bunda Ima c XCA10 

paro a manai...ao da liela de veiado. leve% e pmadm dos 
EMparbrena11.11, rebeação. Seralk C.., Admitia,. e ...is.- 
cia M.el da Peclatura Mumeipal de Tocos do Ma.- MG. VaM do 
Contrato, O percentual de doem. efemd pela empoem s.ed.m e 
de 21., tvinie e tem proa,/)abre na Meada Mula Fiai Pesada 1914 
Idinamove por cento) nedge os itens de istels ,1nt em. 15.• Mercante 
por con1/9 =bre 	nen, da laibila 1/nIkswagon 	Vigdiecia: 
13,11,2023 a 11912051. Signalai 	 Insê da Selva (Pref.. 
Municipal). Mat. Como R.a Soba • SI,. Rnpredrin. 
EXTRATO DA ATA 1114 REA1181110 DI, P015,115 A.  101,5.D. Cm- 
tralane.  Pref... Municipal 	Tocos do Alnji. AXI. Coniratade 
UNIMAQUINAS PEÇAS E SERVIÇOS 1/111E11 Obj.-  Angina. II 

POÇAS ORIGINAIS. do tipo MAIOR DESCONTO na bebam 
VoIlawapem Leve. ,Vgrale Pesado. Piai Pendo, Vim Leve Aturador 
Hem Pesa. Now Holleed rem. New líniland Ag, ,.d• Pevadm 
Ronauli 	Coldre Rodo.. Renaub Ima !b)ndai 1 ove c XCI.10 
Pmadn. pra • numa.. da lapa de veiadoslanes e pe.. dm 
1/opartamen. de Dincação. Saúdo. (draw. A...Mbar.. e Aoisidn-
cin Social  J.  Proibiram  Municipal  de Tocos do 51/4i• 11111 Valor do 
Contrato, t/ aum.! de &sem. Mala. pela .nacsammoradon. d 
do xl% Gine a uni ier cento) sobro os ilen labrda New Rala. 

Pesedo. 21, Gen, o nal ag cimo) .451  o. 	Aa mAG. xow 
Robod Agricula. Ira More por moo, %ohm ilena da latida XCAlt. 
Vistricia: 1391,023 a 12.11:2024 Signembra, (gemildo 	11,1 
Silva (Rafai. Municipal). Alihnn Ahnican • radar Adrn 
1:X711,1101)A ATA 1/1: REGISTRO DE. PREÇOS N.  11155.23.13in • 
.1.5 pref.:alma Alunedryl de Toam. Moji MO. Contratada M. 

101511e01.111 Dr. PEÇAS 1111191 Obsto.  Aquista. de PECAS 
0111(11,11S. do lion A1011/R DESCIRID, na tabela. 1hil.swarem 

Aaale P.a.. ria Panado. rim 1 AMO, Mereedes lIen/ Penda. 
New 110054 rume,.. Neve Iliallaed Agrícola Penado. Rena. Pesado. 
tldre Amado Renault Leve Ilyeiedai I ea e XCNIG Pero. para a 
manutenção da frota de 	Reme acedeu dna Itparrnmen0a do 
rdempão. S.10.  111.s. Adminiuração e Amiatancia Social da Prefei-
tura Alunieipal de Tnons.le  Mo.-MC,. Vala  do Cognato: 0 arcen.1 

Prefei-
tura 

desmaio obviado pala mirrem vencedora d de 2I,• (vin. e nen  por  
mo.) achni 15 Rau da Odeia I Rendai Leve. 35% (trinta e Wenn por 
em.) Men MIN do labela Alem.. Dem, 22'. (eines a dois ar 
gaito) febre na gola d• Iahdn rolam Pesado. Vig..: 13,11.21123 n 
12/11/2024. Signatários: Gianni'. lord da Silva (Prefeito 511Inicipal). 
Paulo ilcinique Teodoro Sócio 	 EXIltA11)1)9.121 

121.1STR1/ Or. 1,12,2,115 N.  1532021. Cnntratanle Prefeitura 
Municipal de Tm.. dn Mj/.51(1 CmiraDda, .11,TOMPC 
SERVIÇIR 	°bala Aquixiçao do PFÇAS 11111105.515.  dM  
lila MAIOR 131^011114111 m rada. Vollemagere Ima. Agrale 
Rvin riat Pesado. Fie lema 010., bom Pesado. N.•.1111110514 
Ronda. New llollandAakela lanado. Renault Pendo. Solam Peado, 
Rene. Leve lisura.. leve e XCAlli re.ad pan • ntrandemA, da 
frota de veludos leva e pesados dos Dep.aments do Educaaba 
Sande. Nona Adminimme,.. e Asai...a Social da Preloilarn Muni-
cipal de Tocos d. td141- AIO NAlor 1.3ottrain. 1,3 ...miai da dm- 
emh ofa lado pela empana 	d de 21.4(vinte c um pot em., 
,.dna ma ikna da Imbele Renault 1..c. Viodneia, 1311/2021 
12,11,2024. Signa... Giaanildn Med da Silvei (Proibi. Alunicipal). 
Rena.. Paiva Ferreira Emp..° Adminiambe FXTRAT1313,3 
ATA IXi 01:01511411 INI1111,2,013 M 1102023 Cen.... Pmf -
hen Alunieipal de 'Aer. 4° AInji. MOI (MUretada.  1115001'/111111/4 
1311:519. 1111.1. Nem AnnisiOn do PEÇAS 11R1IIINAIS. do ti, 
MAIOR I)ESCONTO, na labda. SeLswagagn Lac Agrai: Peado 
Fiai Pesado Fis. I em. Alcem., 11. Penda Nevo llolbend Pc.ado. 
New' inliend Arriada Peado. Ramal. Pado Cobre Pa alo 11.1.1 

leve e 2105011 Peada para a mannimehi da frota da 
lema e pendem dos Dameinwenns do Mim... Sande. 

Obras..Adminialraçào a Ansistintia Social da Prt rei lora Municipal de 
TO.. do Mmi. MG. Valo. do Cone... O .conteal dmenito Mo- 
rado pela cinprans 	d de 21•• !vinte e mu pm g:mio/v.1.o* 
how do labeta Apula Peara.. Vigência, 13,112021 a 1211,5124. Sig. 
salários, (/ivanildo J,aE d Silva troarei. Municipal). lerem. R.. 
Ougam da Rosa Seek. l'aupreGoin. EXTRATO IM ATA 1)11. REG IS 
"IRO 1",11 10011:115N^ 1115/2112.CoodratanIu: Proibiam Municipal ilo 
Tocoa do Mogi. 51(1 Confiais. I^ A ADIO PEÇAS LIDA 111.5.. 
Aquisig.lr de PEÇAS (IRIOINAIS. do tipo 11,111,12 N!SCr/NTO na 
Ieda Válkswagen. Leve Agride Pesildn. Ral Pendo Md IAM Nav 
cede, Rena Posado. Nove Ilolland rosado. New Dolland Agricola 
Pendo Rano. /Amado. Vibre Peando, Ra.14101,  IAM 11).004i lova 
XCMG Poughi. para 	ute... da Sole de veiou. Pause pu.adoa 
dos Deparam., de Educaçan.Saúdc.11braa, A.:dl/loção e Asiim• 
tênci• Rociai da Prefeitura Simiana' de 'roteado Moji.1.111. tala do. 
Con1,010 O aro:n.1U 	Matado pela 	conmdora 
. 21•4 ainle e um por codolaohre m/l dlUMa Rens. Posado. 
Viaencia, 13,11,2011 a 12:11:2024. Signatários: liivanildo 0.0 da 
Silva (Prure. Municipal).leundro (Meia Pereira Shio.,dininialra. 
dor. IIXTIIATO DA ATA 0II010ISTR1,1)1I PR13,138 11.  186,21.11. 
Cnmatnlc 13elailera Maneio.' Tocos di Nlojra ARI. Contr..-  
FARA1A 2 19101,114M PARA SADINI1.111.1.10.m., Aquiiiçd,  dk  
medicamo-abe solmena(kworisiolegico. Gli.sado. Riga. eme I-w 
tom para Manda a demanda da SeereMia Alunicipal de Sande dee, 
nado a,11.11155 Extrategias do Saúde da Familia. Unida. Mem de 
!Medo e /Amos de Srable Ruma da 	Municipal do Toem do 

5111. Velado C..P10. RS21.510 011 (cinle 0002. mel 1:quinhoa. 
• cinquenia roais, Dignara 1611.2023 a 1311,024. Signa/ai. 
(Rendido boi da Silva (Pref.. Aluekipal). Thin. dos Reis retrata 

Sficig Men./.rads. EXTRATI DA ATA DE REGISTR., Dl: PRE- 
ços 	1822021 emeimlanto, 13012itura Alindeipal 	Tocos do 
Afigi- AIO Conlragidir C110 r TINTAS C1AMER011,1311A. 1 /Ajo.. 

1117. viRnel do a realiraç. de ...alo em geral. sol ki-
1.1,  pelo Deparam.. da Colara da Prefeitura Almittral de Toam 
de Moji- A10. tAler d Coninalra RS 2..0.00 006.14 e Xei.WIllo% 
raia,. Vigência. 17/112023 a 16,11:2024. Sigma... lliVel eddll 1.J 
da Silva (Piare. Municipal, Ronaldo leal al• (3.Ria. 
EXTR.4R1 LIAM!. DE RI/DISTR. i131: PRIX,YAS .1802023.C.. 
ÉratanD Prefeitura Municipal da Toem do Moji. ARI Con.bule VIA 
AUD/PEÇAS 113 	 Aquitição 	viam. a man- 
os.. deter... gen» nolkilsk. pelo !km. 	d (ulb 
d. itafeibira Malicia.' de T. do Aloji• 510 Valer do Coam.. 05 
16.950.00 ideara/ci,  mil novo-anos o tillf Menta reais). 130ancia, 
17:132023a 1611:2024 Mamei.: eiva...e da Silva (Pref.. 

Oti.vira SM.° AdminiM odor. 1:2(101711 
DA ATAI», REI; ISTRO DE. PR19501 :\'189/02 Contalani. Pora 
legara Pilunicipal de Tocos do Moji. Miá Contratada, GRAVICA 
011111.51. EXPRF-40 11931. 111ge., Conlealaalo de morrem rara 
ae.g. sendo...grafem jura min... 	1-leo5dainciáns de 
Adminior... <abade da PrdeiIo. Fazenda. Polummin. Cabana 
Saud., I Mraa e Amua*. is Social da Prof... Municipal de bem . 
Moji. 1111. Valor do CaUrato, RS 37.550.00 (limo fiele mil Ira eco. 
e .401.0010  .1115). \'/pino' 20,11/2023 a 19:11:2124, sigagiaq,p, 
(Nadal. tad da Silca ■ Profeiln Afeado:dl, rdmrdo da, Nemo 
Mayal(aea Fanada Kepremninnk 1.nal. EXTRATO DA ATA 1711 
REO,11.1111,131! PRE19 R IE 190:2023. Conlmende, Ref.. Muni-
cipal de Toem do Ali4i- ANL Contratada, ORA FICA 101..11,1. 1111.5 

1010.11bjeto: 001m4.01 do empresa para preslaalo d acmiçon gd-
fic,... Imin mmdngln.4.s Dcomlanentox ak Admintalnm..11abinete 
■10 IT.:kilo. rareada. Moca., Cultura Sai.- 15rm e .3wia4noin 
Social da Profanam Municio., do Tm°. do. Mon- MO. tala do Cm- 

05 16.260.50(d...4s mil Atum. e wasenls rmis e cin... 
moam.. Viingicia. 2011:2011 a 10 11'014. Signatargia, arma'. 
And da Silca 111gliãto bliniicipall Aluar Mmeg lAvara Stbio Adm.- 
nierredn. EXTRAII/ DA ATA 1,E REGISTRO 1,E 1.001151 
1912123. Cennaunte: Prefeitura Alenkipal de Tem do Moji 11111 
Contraindo, N11/VA 1,1.11:111 SIGOVIRA DE 121,././N111. rhjelo, 
10.00000 40 enumm Irá prestação de servi. paliem pam inana - 
adm. dos Itparamentus de Adiei/linhaça, (labincle do Peeleiak 

65590,00 (semente c eine. mil  ...na O nov 	o 
 acta 

roda). 
VipMcia, 201 1:202.1  s 1001/2020  Signa:Moa, 100.1. áml  A.  
Silva Ilkeliito Municipal), Nov. Elietc Sigu.o. de Nevando roma. 
sina. EXTR.173/11.■ ATA 12E RlaiLS1R1,Dr. PRR,X)R N°192121123.  
contraiam. ',afanem Abaai,' de Toms ak. Moji- A11 i. Contratada, 
• MIN DE PAI., A 1.10c. 'PUA Mli. ni,401.: connamean . 
on1prolo1 poro proglo53o de servia, Of.m  para innamene. doa 
Item/lama. du .1dminiuração. f labinGe do Prefeito. Farmiln, EP-
caç. Cultura. Sande Miras e AM... Deis' da PreDiam 
pai de Tmo, do Aloii- 5111. Valor do Contrato: 6.322 7111021 (vinte  
oito mil neleconov oitenla O  ura  praia). Vigerei. 2011:21/23 a 
19112024. mins 	Oiaandelo SM da Silva Wielhilo blunialm1). 
Wilson It Praits 	Empomárin EXTRATO, DA NfA 1,1" Rixas- 
TRo ok PREITOS  19324123. Contataria Preferem Mankipal 
Tecos d Mai. MO. Con.ieda, 131NAS OLIVFIRA 
12'131.40401w Codrame. de suprem para  pombo. de ..are do  
Ire...  palma. pra  (mona. feeimintim tradicimats e meu.. do 
Abinicipio. radicit•do 	1,egartnencine  Ac  Calhem da PrefoiMa 
Municipal de ToCON  da  Moja ABL Valor do emorni(1: RS 1(11.400351 
(mnI° me mil e qual... meia). Vegincin: 21/10,2023 a 
29,11,2024 Simulai hm (limaildo feri dn Silve (hera. Alunimord 1. 
Alarde.. das  Nora  IN.. Dein .Adeninutrador. EXTRAIO DA 
ATA 

DE 
111911STR1,1111 PRIX,T AS AO' le.42011 1:onlmeente, Pediu-

nra Munkips1 de Mn,. do Medi- AIO. Conlonada, ANDRaI" (111. 
[DERME 1.IM/OS • 	 Coniralacão de engem. para loca- 
ale de ebaradmara ima soera easral. mm 00,11/1■■ Trade.. O 
Cultor.. rin 	Ga. Aniversário da Cidade. Carnaval e ROA 
lidada da Nage.. mimado pelo 1.pacummin de Colma Pnra 
M.a Abanam' de 

 Toni 
do Medi. 1.10. Valor do emundo, RS 

126.75000 Mento ('.A• a  seis mil sciecm. c 0,0110,11.  nadal. 
ASjancia, 91,11/2021  a 29:1E2024. Signa..., Iiimnildo Joie da 
Silve (Refuto Allancipall .104.1 anilham. tomo., - 

61 em .61x75251 -1 

Três Corações 

Prefeitura Municipal 

EXTRAI,/ IR/ CONTRATO, 021112023. IR/ 
CREDF.011 IANIENTO 10009/2n21. 

16jdo: 	 am.a finem o jurldicax para rant.. 
de slaviçor de conoulaa medica especialimdaa as unidade', do mak 
ninnicipaia e mláduais do munida.. de Int 	,s polaco pedra 
de coage Valor r5411.000.011(guarenia e eati,  nel 	i%). O  paro  desle 
em.lo será de I2 (doze) met..Publicádo no quadm de avisou da pro. 
Itibra de 1161 cen.gua em 0312,2021.T. civ.. 05 de dermnino 
da 2021. S.d. mana anihnde gama. Sounni. At mendeipal a.. 

tom 410 1877512. 

A0103/ DE RETIFIGAÇÃO)11(1 
00E1390 ELETR4NK0)11111222023 

Cm. oba. e moia. de meço pua funga e encama e contramm, de 
enipana apeciabrada lin premara do verako. dk ramorirecão para 
atender ovemtm reabra.. ala ...WS,. dk Imer. nnrnn c sol... 
Or. se E ura aviando publicasSo ...Mal n."119,2023 Pana n ha • 
seguia,: redram*., n. 1222023 tennekeem inalterados ...demais ibors 
deue arcado eletneico. DM emaçam. 04 dc dc/.... 2021. A lera 
mujo. olheira. Pregoeira 

3..05 1578134 - 1 

Três Pontas 

Prefeitura Municipal 

AVISO, PRE1160 ELETRDNI100 
N.^ 1632023 .. PRIXICER, 5.'3212023 

A Prelein. Munwipal du Trio Po. • MOI. 1.0.5. da Reagira. 
[.Iriam I olmo Sen.. Mein pública a Magm de proadinento lida-
ndo 11. modalidade Prega" Eldn'adm.. do hpo AIIINO/R PREÇO, 150 
LOTE para Aquisição ile rquiparnm. d Infinglilica e Steeim,  de 
Implantas!. do Sistema ara 11 	Municipal c Treinamento 
raro Altuli.rovào do 5inlon10 d 11.11. do Acame da Bildidum !dum 
eipal 12r. Celra, Ilmal.  1,310.1 	1R2021 Sislenim Almaimia 
▪ Cultos. ennfonoc Conv(Sreio n' 127111031747022 firmado entre a 
Secrtlaria de Irgado de Cultura o Tann.. Mina. limais s0ct1IT 
• Prefein.rn Municipal de 1.1,1.0 mo. o Mira( complato e vem( 

anevox ',mon( divnovka.. doa inia,amto. janto equipa ela  .paio.  
dc ..egunola à vexa-feira. no horário .(Inpreandido dna O1. 17 lovas. 
Pan com° 0m gim. 0.111 tovaniro.nm I/O Iv c genwomddmein-
aaapubliaramecule. 1115 C laxo/ abam. das (vonoataa minera 
cair sad 006.110nin do dia 11E122011 Inicio da Semin. I amos. 
15/1 2:023 a porlir da. 0116305,e 

'IRES In JNTAS (MG). 05 1)1,111//0.5111R0 100 2023, 
11A111,111.A FELIX SAEM*: 

PREGOEJRA 

t em .05 1078192-1 

Uberlândia 

Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência e 

Emergência da Macrorregião do 
Triângulo do Norte - CIS'I'RI 

PE 11,23. 
PRI) 	1.1e1TATANIel: 91/23 

Objem 00(1,1," de preço. paia aquiaiçait de ar condioinnado o anta,  
g.ador de energia a dica.. Inicio da.. dia 1.12/23. ás 91+ na Ma-
ur.. da lá..., muni... mera. Inionn.alan pelo Plefone 
134)251.1741 copelo silo: 5110 ...eis. 3111deram g min. 

2..03 1070256 -1 

Unaí 

Prefeitura Municipal 

DISPENSA I1E 1,1e1'fAÇA13 N° 017/2023 
Torna Público a It.paem d 12âI.6, n" 027,2023 	d: imóvel 
municipal (matricula n.56001... antm amo/Mos de fiar.. 
Tenn(mle milite"d, na integra roa silo-  ul(vaptarcituraanni atuam h. 
amimo, infiroloone. no rd. i31, 3677 5010 Ramal 9013 llnaPhIli. 
01,122021.)0a. Gome, IP-amuai. Prof.. Munitipal. 

Dispensa de I.Witação o' 022a1,0) lb.il de itedvel peaia1 amai-
Dali á Asneei.. Renchounc tal Rd Paom 40 Inbncer Fraudem 
Terrno de ratificação no integra no 'no: wumpwleitunainai rng govira 

s infienacOm no 101.1351 3677 e610 Ramal 9013. Nal- Alla 
05:12/2023. 3.4 Gonen Branquinho Prefeilo Municipal. 

Itapema 40 lictiaaão a' 1101202'1 !Adego de imOvel adir. 

• 	

(mama. 3311. ao Trauma' de bisliça do Fendo do Minas 
Davaig Temo de unificric0o linegn. 	sile• voou adegara.. 
Ing.govbr. majore. inforimg.s 01111.1301 30T/ 11010 Ramal 9013. 
1.nal.5111. 05,12/2023. 30. Duma Ilronitdinho Prekito 424 siiob1m1.  

U.e., de I icdacá. a' 0302001 IA,. do inviael 	mtmici- 
MI (matricula n" 54124). fdo...1,dx. Mmaumlo. Terem( da rmilien. 
ma, ria inlean sio 	nem melei...mi nic.poubt.,ainm inImma- 
ç/es no tel. 1011 '1077 9610 Raned 013. 1.14.111. 05'122021. And 
Gomm llranquinho Refogo Alunicipal 

1 tsama de 	n 1.11/2023 15.11. de irnmel fb9ka mmici- 
ml (maldade n.411015) ao Sacio.. Sannima. Dagen. Termo de 

na iniciai no aitc. sarara aviei..n nig alaga mai., 
inforeinecdca dol. (18) 3677 9510 R.1091113.1 Mai,3141. 03122021. 
11nd Cinema Ilramminho Refego Alimicipal. 

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6°  do Decreto n°47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jomalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade,  sob o número 3202312052056310215. 
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Prefeitura Municipal de Una"' - 
Estado de Minas Gerais 

PROCESSO N° 
08138/2023 

Abertura: 
13/04/2023 

Protocolo 

Solicitante: SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
Código: 	 CGC/CPF: 25838855000117 	RG: 
Endereço: AVENIDA GOVERNADOR VALADARES, 3757, BELA VISTA, 

\E-mail: Email -saae@saaeunai.mg.gov.br  

Origem: 	DIVISAO DE PROTOCOLO E C• \MICACAO 

REFERENCIA - OFICIO N° 52/2023 - SOLICITA CON ES ÃO DE USO DE RUA - EM FAVOR DA EMPRESA 
ENGEPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕ S LT A 

WykELO BRUNO FA 

DIVISA0pE PROTOCOLO E COMUNICACAO 

MOVIMENTAÇAO DO PROCESSO 

SOLICITAÇÃO (FAZ) 

Telefone: 0386761521 
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Saae— Serviço Municipal de Saneamento Básico 
CNPJ: 25.838.855/0001-17 — Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 

Ofício n° 52/2023/SAAE/UNAÍ/MG 

Unaí (MG), 12 de abril de 2023. 

Exmo. Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeitura Municipal de Unaí 
Praça JK s/n Centro 
38610-029 - Unaí — MG. 

Assunto: Ref. Pedido de concessão de uso de rua. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

O Serviço Municipal de Saneamento Básico — Saae de Unaí, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.838.855/0001-17, neste ato representado por 
seu Diretor, vem, perante V. Exa expor e requerer o seguinte: 

A empresa denominada Engepar Empreendimentos e Participações Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.630.274/0001-74, com sede na 
Praça Presidente Vargas, n° 89, Centro, Unaí — MG, CEP 38610-000, tels. (38) 3676-5882, 
(38) 99950-7296, aprovou o Loteamento Residencial Park Esplanada I e II, por meio do 
Decreto n° 4.2428 de 14 de outubro de 2016, o qual foi alterado pelo Decreto n° 5.065 de 15 
de abril de 2019, o qual está localizado na Avenida Governador Valadares, sentido Mamoeiro, 
após a ponte do Rio Preto, à direita, no local denominado: 

O local mais viável para construção da casa de cloração e caixa d'água era no 
centro da Avenida Central do Park Esplanada, sendo que a referida construção ficou com as 
seguintes dimensões, frete — com 20,80m, confrontando com a Av. Central, fundo — com 
20,40m, confrontando com a Av. Central, lateral esquerdo — com 5,40m, confrontando com 
a Av. Central e lateral direito — com 5,40, confrontando com a Av. Central, com área total 
111,24m quadrados. 

A empresa supracitada está apta a fazer a doação dos equipamentos a esta 
Autarquia, pois a obra encontra-se concluída e com todos os encargos quitados. 

Isto posto, solicita a concessão do uso da área mencionada, conforme as 
confrontações especificadas acima, ressalta-se que a concessão do uso é favorável à 
municipalidade e cumpri a exigência de satisfação de interesse público. 

O Saae receberá a entrega definitiva dos equipamentos após autorização ou 
concessão do uso da rua por esta municipalidade. 

Certo de que a solicitação será atendida, fique com meus votos de estima 
consideração. 

Respeitosamente, 

dor
e pi:OW, ■ '/17 

erera Coelho 

Avenida Governador Valadares, 3757 — Bela Vista — CEP: 38613-652 — Fone: (38) 3676-1521— Unaí-MG 
Site: www.saaeunai.ing.gov.br  — E-mail: saae@saaeunai.mg.gov.br  

Diretor Geral do Saae 



Unaí-MG, 13 de abril de 2023. 

IM 	, GAÇO 
Secretário Municipal d Governo 

: Processo Administrativo n° 08138/2023, de 13/04/2023 
REQUERENTE: Serviço Municipal de Saneamento Básico 
ASSUNTO 	: Solicita a concessão de uso de área— Loteamento Residencial Park Esplanada I e 

À Divisão de Patrimônio Imobiliário, 

Trata-se do pedido de autorização formulado pelo Diretor Geral do Serviço Municipal de Saneamento 
Básico, para uso de área na Avenida Central, com uma área total de 111,24m2 (cento e onze vírgula vinte e quatro 
metrc's quadrados). 

Solicito-lhe que busque e junte aos autos o croqui e o memorial descritivo da área, analise o requerido e 
manifeste, sobretudo sobre o procedimento que o caso requer, visand• 	der o requerido na ff. 2. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça JK, s/n°, Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 676-1203 — 676-1505 

De: Divisão de Patrimônio 
Para: SANTIAGO 
Data: 18/04/2023 

Prezado Senhor, 

Solicitamos o levantamento em loco da área utilizada para 
colocação de equipamentos do SAAE indicado em requerimento ás folhas 2 
dos autos. Caso seja área de rua, fazer croqui e memorial descritivo para 
abertura de matrícula individualizada do terreno. 

Cordialmente, 

de Soma 
Técnico Administrativo 
Patrimônio e Imobiliário 



-"NIONIRe~ 

REPÚBLICA FirDERATIVA DO BRAS! 
ESTADO ÓE MINAS GERAIS 

LIVRO 2 REGISTRO GERAL 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS d' '1?*—R5; 	MATRICULA  • , 	FICHA-- 

UNA.- MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bot. ~bode E Lisboa Frederino 	 i 	 J i  48,615 	A 

íl 
( 

NATRICULAW 48.615 - (quarenta e olt .1~a cautela e quinze). 
01 de.junho de 2016 
IMÓVEL: uma gleba de terras, situada neste .distrito, município e 
Comarca de Unal-MG, na' Paienda JARDIM, lugar AMARAL, lecalizada 
dentro do perímetro urbano desta cidade, conforme Lei Municipal 
844/76, com a área de 78,418,89 In' (setenta 'e oito mil, 
quatrocentos e dezoito metros e oitenta e nove centímetros 
quadrados), com a. seguinte linha perimétrice, limites e 
confrontações: "Inicia-se o perímetro no marco M-01, de coordenadas 
planas UTM E= 296520,484 - e N.,  8.191.273,555, referenciadas ao 
Meridiano Central de.45° W. Gr. e ao Equador, cravado no inicio de 
uma cerca de arame, na margem esquerda de Rio Preto, 	na 
extremidade sul desta gleba, na confrontação com Eustáquio.José de 
Souza Meia. Segue pela cerca de arame, azimute de 309°48'56" e 
distancia de.142,32m, atingindo o marco M-02 de cootdenadaa'planas. 
UTM E= 296411, 167 e N= 8.191.384,685 gize foi cravado no vértice de 
uma cerca de arame. "Deflete à direita, pela 'teferida cerca de 
arame, passando a confrontar com .Rua "E", azimute de 33°11'04" e 
distancia de 11,35m, atingindo o marco M-06 de coordenadas planas 
UTM E= 296417,378 e N- 8.191.374,182 que foi cravado no vértice da 
cerca de arame. "Deflete à direita, por alinhamentos reto, passando 
a. confrontar com Guilherme Williams Nogueira de Meley  azimutes de 
128'29'03", 37°26'24" e 306°58'05" e as distancias de. 9,03m, 31,33m 
e 33,68m, atingindo o marco M-10 de coordenadas planas UTM E= 
296416,583 e N= 9.191.413,689 que foi cravado no vértice da cerca 
de arame. "Deflete à direita, por alinhamentos.  reto, passando a 
confrontar com Antenor Cândido da Silva, azimutes .dle 23'30'31" e 
285°43'44" e as distancias de 11, 95m e 30,46m, atingindo o marco. 
M-12 de coordenadas planas UTM E= 296392,028 e R= 8.191.432,907 que 
foi cravado junto a lateral leste da Rua "E" "Deflete à direita, 
por alinhamentos reto, passando a confrontar com a Rua "E", 
azimutes de 19°48'32" e 31°55'04" e as distancias de 38,24m e 
9,82m, atingindo o marco M-14, de coordenadas 'planas UTM E= 
296410,177 e N- 8.191.477,216 que foi Cravade na Vértice de uma 
cerca de arame. "Deflete à direita, pela referida perda de arame, 
passando a confrontar com Edi Bernardes• Eranco; azimutes de 
106°51'16", 17°48'50" e 288°58'48" e. as distancias de 29,29m, 
• 19,35m e 32,37m, atingindo o marco M-17. de coordenadas :planas UTM 
E= 296413,519 e N= 8.191.497,672, que foi cravado no vértice de uma 
cerca de arame. "Deflete à direita, pela referida cerca de arame, 
passando a confrontar com Espolio de Maria Tiburcio Pinheiro, 
azimutes de 20°30'50", 289°19'02", 18°41'23",_ 284°28'49" e 
345°01'23" e as distancias- de 47,46m, 13,01m,-  33,09m, 30,80m e 
12,95m, atingindo o marco M-22, de coordenadas planas UTM E= 
296393,447 e N= 8.191.604,760, que foi cravado junto a lateral 
leste da faixa de domínio. "Deflete à direita, pela lateral leste 
da faixa de domínio, azimute de 16°51'36" e distancia de 49,62m, 
atingindo o marco M-07, de coordenadas •planas UTM E= 296407,834 e 
N= 8.191.652,246 que foi cravado no vértice de uma cerca de arame.' 
"Deflete à direita, pela referida cerca de arame, passando a 
confrontar com Cerâmica Cacique Ltda., azimutes de 107°16'20", 
10740.5'25" e 112°42'39" e as distancias de 181,99m, 131,61m e 
82,17m, atingindo ó marco Me • 03 de coordenadas planas UTM E= 
296783,218 e N= 8.191.527,810, que foi cravado no inicio de uma 
cerca de arame, na margem esquerda do- Rio Preto, na extremidade 
nordeste desta gleba. Sobe pela referida margem esquerda do Rio 
Preto, direção sudoeste, distancia em reta de 365,62m, atingindo no 
marco M-01, de coordenadas planas UTM Eá 296520,484 e N= 
8.191.273,555, cravado no inicio de unia cerca de arame, na Margem 
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1 48.615 	J 	A  

/esquerda do Rio -Preto, na confrontação com Eustáquio José de Souza 
Meia, na extremidade sul desta gleba, onde foi o ponto inicial da 
presente descrição.". Trabalhos técnicos elaborados pelo Agrimensor 
Pedro Manuel Saráfield Sardinha - CREA 110 TD-MG 	ART e°  
14201600000003114630 e Declaraçãode reconhecimento de limites 
a8sinadas pelos confrontantes, com firmas reconheeidas, arquivados 
neste Ofício na pasta n° /72. Havido de compra em 11 de março de 
2016. 
PROPRIETÁRIA: ENCEPAR EMPREEND/MENTOS E PART/C/PAÇÕES LTDA, 
sociedade empresária limitada, com sede na Praça Presidente Vargas, 
n° 89, Centro, Unaí-MG, CNPJ n° 37.630.274/D001-74, com seus atos 
constitutivos arquivados na JDCEMG sob o n° 31.2.0116265-0, por 
despacho de 05.02.1993, no ató representada por seus únicos sócios, 
Paulo Henrique Lepesqueur Brochado, brasileiro, empresário, CI 
259.465-8ESPOS-DP e C?F 119.425.501-19, e Merecida Matos da Silva, 
brasileira, 	empresária, 	CI 	1.014.346-SESPOS-DF 	e 	CPP 
410,611.281-72, casados entre si, residentes e domiciliados na 
SRIS, QI-17, Conjunto 06, Casa 01, Lago Sul, Brasília-DF, conforme 
cláusula quinta da Alteração e Consolidação Contratual n° 08, 
arquivada na jUCEMG sob o n° 5339320, por despacho de 18.07.2014. 
TITULO AQUISITIVO; R-28 da matricula n° 3.194 deste Oficio. Emol: 
R$11,03 TPJ: R$5,68 Recompe. 	1,0 'otal: R$22,73, Dou fé. Unai, 
02.06.2016. O Escrevente, 	-• - á dd!deu, 

írAM 

R-1- 48.615 - Protocolo 154.540 - 24.08.2016. 
LOTEAMENTO - Área: 18.418,89 m2. Nos termos do pedido feito pela 
Empresa 'ENGEPAR 	EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇÕES laDA', acima 
qualificada, conforme documentos protocolados neste Ofício sob 
155.540 em 24 de outubro de 2016, tende obedecido os termos da Lei 
6766/79, procede ao REGISTRO DO LOTEAMENTO aprovado pelo Decreto 
Municipal 	n° 4.428 de 14 de outubre de 2016, assinado pelo 
Prefeito Municipal Delvito Alves da Silva Filho, referente ao 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL PARK ESPLANADA, a ser implantado na Fazenda 
jardim, lugar Amaral, no âmbito do perímetro urbano desta cidade e 
Comarca de Unai-MG, com es divisas e confrontações da presente 
matricula. DO LOTEAMENTO - DADOS TÉCNICOS: área total do 
loteamento: 78.418,89 2112  (setenta 'e oito mil, quatrocentos e 
dezoito metros e oitenta e nove centímetros quadrados), 
correspondente a 100,000% a qual foi parcelada,e distribuídos da 
seguinte forma: área de uso institucional: 3.921,54 m2  
correspondente a 5,090%; área verde: 7.644,00 m2, correspondente a 
10,003%; área ocupada por lotes: 41.309,10 m2  correspondente a 
52,678%; área ocupada por: ruas 12,439,25 . m4, correspondente a 
15, 862%; , área 	de 	preservação 	permanente: 	12,830,00 	m2, 
correspondente a 16, 361% e. área de Passagem de Agua Pluvial 75,00 
m2, eorresponaente a 000.096% do total do imóvel. O loteamento 
possui um total de 124 ktre7ento5 e trinta e.  dois) lotes; 	01 
(uma) área de uso institucional, 01 (uma) Éeeea verde, 01 (uma) ara 
de preservação permanente e unia área de passagem dó água pluvial, 
perfazendo um total de 128 unidades. Fica o loteador Obrigado a 
executar as obras de • urbanização e infraestrutura básicas 

!descritas no cronograma de execução estabelecido no Anexo 1 do 
!Decreto 1.428 de 14.10.2016, conforme projetos aprovados e dentro 
dos prazos ali mencionados, sob pena de execução de hipoteca dos 

!bens caucionados em garantia para financiar a execução das obras. 
Ocorrendo e lnexecução parcial ou total das obras de 
infraest.rutura básica da deliberado deseumprimento dos prazos 
fixados no cronograma de execução, o Município promoverá a 
execução de hipoteca doe U.ons caucionados, tantos quantos bastem 
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MATRICULA 

48.615 

a área verde 01 
a área de uso 
51.899, aárea de 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

I : 
	

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UNAI - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Ereilericx, • 	  

mine 

caracterizados nas matrículas n's 51.77 
está Caracterizada na matricula n°  1 
institucional está caracterizada na matrio 
preservação permanente está caracterizada na matricula n°  51.900 e 
área de passagem de água pluvial está caracterizada na matrícula 
n° 51.901 todas deste Ofício. Todos os documentas necessários para 
o registro deste loteamento encontram-se arquiyados na pasta n° 
807 deste Ofício. Emol. R$397,79. TJ: R$181,80.Recompe: R$23,88. 
Total: R$ 552,47. pqu,, f'. Unai, 20 de dezembro de 2016. O 
Escrevente, 	  

Av-2- 48.615 - Protocolo 155.314 - 20.12,2015. 
CAUÇÃO - Nos termos da Decreto Municipal n° 4.428 de •14 de 
Outubro de 2016 e Termo de Caução de Lotes, firmado em 14 de 
outubro de 2016 entre a ENGEPAR - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES .  
LTDA, e PREFEITURA 'MUNICIPAL DE UNA1-MG, arquivados neste Oficio 
no processo de loteamento n° 807, fica caucionado como garantia da 
execução das obras de infra-estrutura, os lotes indicados na 
Planta e memoriais, numerados: lotes .06 á 07 da quadra 04 
Constantes das matrículas n°s 51.807 e- 51.808; os lotes 18 e 19 da 
quadra' 05, constantes das matrículas. 11"s 51.836, e 51.837 para 
execução de eletrificação; os lotes 05, 06 e 07f  da quadra 05 
constantes das matriculas n°  51.883, 51.:884, 51.88 e lotes 21 e 
22 da quadra 06 constantes das matriculas n°s 51.862 e 51.863 para 
execução das obras de abastecimento de agáa, esgoto e drenagem; 
lotes 02, 03, 07 e 08 da quadra 08 constantes das Matriculas n°s 
51.877, 51.878, 51.882 e 51.803 e lotes 07 e OB da quadra 10 
constantes das matriculas a° 51.395 e 51,896 .para execução de 
asfalto e meio-fio, perfazendo um total de 15 (quinze) lotes. 
Emol. R$53,81. TJI R$ 14,80, Rocompe: R$ 3,22 - Total: R$ 71,83. 
Dou fs. U aí, 20 de dezembro de. 2016. 13 Escrevente, 

511 
tt til 

if 

lEgQCIARIQ  TJMO 
CORREGE.DORIA - GERAL DE JuSTICA 
Reeistaysie Imóveis de UnaiiMQ 
CER110A42 DE INTEIRO TEOR 
Certifico que a presente fotocópia em 
n' de 02 fis, é cópia. fiel do originai neste 
Ofício arqueado. Dou fé. 
Unai-MO, 28 de fevereiro de 2018. 

Seio: BX1461388 
Cod Segurança: 6478988117438481 

4  
O Oficial. Humberto E. Li oa Fr. 	tc0 

Quenlidade de Aios Preliced 
Erma: R$18,09 Reei.: R$0, 
Tx Fmc: RS 8,02 • Total: R$23,07 
Consulte:isso...tad* ~lie Selo a, ate httan:hseton um> :14 a 

OFICIO DO REGISTRO DE MOVEIS QE UNAI-MG 
TibAar: Humbatto 

Subi:00210W 1' .Rol.WArtiaPip,b1.B1intiteriço 
G0iAnriicío8 E..N..wrederico 

25 FEV, 2018 
Estrevenuat-:-.AutorizmelOS 

MiatahApereciiitiAlvantogs de Mos. 
Moo() t.toft Groczs 0.C2rvalho 

. cem Rodrigues Perretre 
Oscar Lemos %Atura 

t\ 
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¡Título: 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO 
Folha: 

01 
Objetivo: 

DESAFETAÇÃO DE ÁREA DE RUA 
Município: 

UNAI 
Proprietario (a): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
Área Total: 

111, 24 m2  
Imóvel: 

ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARK ESPLANADA 
Perimétro: 

52,00 m 
Escala: 	Data: 

1/800 	19/04/2021 
Estado: 

MG 

.... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 	-7--4,rft§W~ 	SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 	 ENG. AGR. - CREA/MG - 159.058/D 

■. 	 ART: 

A4 = ( 297 X 210 ) 



BASE ENGENHARIA & TOPOGRAFIA LTDA 
SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 

Rua: Natal Justino da Costa n° 877 — Unaí - MG, 38610-044 Fone (38) 3676-1587 
baseengenharia.top@gmail.com  

MEMORIAL DESCRITIVO - DESAFETAÇÃO 

IMÓVEIS: ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARK ESPLANADA 

PROPRIETÁRIO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 

MUNICÍPIO: UNAÍ 
	

COMARCA: UNAÍ 
vg00~ 

UF: MG 

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES DO TERRENO 

FRENTE — com 20,80 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

FUNDO — com 20,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. ESQUERDO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. DIREITO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

ÁREA TOTAL: 111, 24 m2 	 PERÍMETRO: 52,00 m 

Unaí/MG, 19 de Abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

 

SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 
ENG. AGR — CREA/MG — 159.058/D 

ART N°: 
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r  Título: 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO 
Folha: 

01 

Objetivo: 

DESAFETAÇÃO DE ÁREA DE RUA 
Município: 

UNA 
Proprietario (a): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
Área Total: 

111, 24 m2  
Imóvel: 

ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARAASPLANADA 
Perimétro: 

52,00 m 
Escala: 	Data: 

1/800 	19/04/2021 
Estado: 

MG 

À 

~DL. 

- 159.058/D 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 	 ENG. AGR. - CREA/MG 

\ 	 ART: 	. 

A4 .( 297X210 ) 



BASE ENGENHARIA & TOPOGRAFIA LTDA 
SANTIAGO MARCELO SQ

'
..aINHO 

Rua: Natal Justino da Costa n° 877 — Unai - MG, 3 `ì'•O-1:1¥:cihe (38) 3676-1587 
baseengenharia.top@gmail.com  

MEMORIAL DESCRITIVO - DESAFETAÇÃO 

IMÓVEIS: ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARK ESPLANADA 

PROPRIETÁRIO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 

MUNICÍPIO: UNAÍ 	 COMARCA: UNAÍ 
	

UF: MG 

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES DO TERRENO 

FRENTE — com 20,80 m, confrontando com AV. CENTRA ."."' 

FUNDO — com 20,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. ESQUERDO - com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. DIREITO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

ÁREA TOTAL: 111, 24 m2 	 PERÍMETRO: 52,00 m 

Unaí/MG, 19 de Abril de 2021. 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

 

SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 
ENG. AGR — CREA/MG — 159.058/D 

ART N°: 
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Titulo: 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO 
Folha: 

01 
Objetivo: 

DESAFETAÇÃO DE ÁREA DE RUA 
Município: 

UNAl 	 ,.,m-  1M3 ,- 

Proprietario (a): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 

Área Total: 

111, 24 m2  
Imóvel: 

ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARK ESPLANADA 

Perimétro: 

52,00 m 
Escala: 	Data: 

1/800 	19/04/2021 
Estado: 

MG 

_ 
SOBRINHO 
- 159.058/D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

SANTIAGO MARCELO 
ENG. AGR. - CREA/MG 

ART: 

A4= (297X210) 



BASE ENGENHARIA & TOPOGRAFIA LTDA 
SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 

Rua: Natal Justino da Costa n° 877 — Unai - MG, 38610-044 Fone (38) 3676-1587 
baseengenharia.top@gmail.com  

MEMORIAL DESCRITIVO - DESAFETAÇÃO 

IMÓVEIS: ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARieNPLANADA 

PROPRIETÁRIO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 

MUNICÍPIO: UNAÍ 	 COMARCA: UNAÍ 
	

UF: MG 

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES DO TERRENO 

FRENTE — com 20,80 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

FUNDO — com 20,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. ESQUERDO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. DIREITO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTI"W'' 

ÁREA TOTAL: 111, 24 m2 	 PERÍMETRO: 52,00 m 

Unai/MG, 19 de Abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
	

SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

	
ENG. AGR — CREA/MG — 159.058/D 

ART N°: 



Circular Interna 

Data: —16/05/2023 
Para: Comissão de Avaliação 
De: DIPAI 

Favor emitir Laudo de Avaliação do terreno público com área de 111,24m2, 
para fins desafetação de área de uso comum do povo para de uso dominial, para após ser 
doado ao SAAE. 

Atenciosamente, 

Lia de Soam 
Técnico Administrativo 
Patrimônio e imobiliário 



Ger 1d Cpos de • ura 
CRE I n° 001759- 

érgio Costa de Moraes 
Presidente Mat.1878- 

PREFEITURA DE UNAI 
Praça JK, s/n°, Tel.: 0xx38-3677-9610 - CEP: 38.610-029, 

UNAÍ-MG 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Processo N°08138/2023 

Requerente: DIPAI 

Atendendo a solicitação do "Departamento de Patrimônio Imobiliário", 

esta comissão se deslocou até a área pública de 111,24m2, localizada na Avenida 

Central do Park Esplanada, pertencente a Prefeitura Municipal de Unaí, para 

vistoriar o local e fazer a avalição da mesma, e amparada no Art. 10, Par 3° do 

Inciso I da lei Estadual n°15.424/04 a Art. 103 Par 2° Provimento 260/2013/CGJ. 

A Comissão avaliou o imóvel a R$ 50,00 (Cinquenta Reais) o m2, totalizando então 

em R$5.562,00(Cinco Mil Quinhentos e Sessenta e Dois Reais). 

Unaí - MG, 24 de Maio de 2023. 

Adelaides odrigues Soares 
Membra—Mat.62512209 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça JK, s/n°, Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 676-1203 — 676-1505 

De: DIPAI 
Para: PROJUR 
DATA: 26/05/2023 

Senhor Procurador, 

Solicitamos parecer jurídico ao pleito. 

de Soga 
Técnico Administrativo 
Patrimônio e Imobiliário 



PREFEITURA DE RIM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Autos n° 08138 / 2023. 
Requerente: SAAE. 

-íata-se de pedido de concessão de direito real de uso 

sobre área localizada em parte da Avenida CENTRAL, do Loteamento 

"Residencial Park Esplanada", em Unaí, medindo 20,80 m. pela frente; 

20,40 m. pelos grwios; e 5,40 m. pelas laterais; e, por todos os lados 

confrontando cot': rte da Av. Central, perfazendo a área de 111,24 m2. 

justifica que com o uso da área irá ser instalada a 

"Casa de CliCTE,;ã3 e Caixa D'água" para atendimento de toda a 

comunidade de, 1: 

.,:obre o assunto, diz a Lei Orgânica do município de 

Unai: 

Art. 25 A alienação de bens municipais será sempre precedida de 
:avaliação e observará os seguintes requisitos prévios: 

- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, 
pensada esta somente nos seguintes casos: 

:•V I" O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens  
4nóvels, outorga a concessão de direito de uso, mediante prévia  
autorização legislativa e concorrência. 

2°A concorrência pode ser dispensada por lei quando o uso se destinar 
concessionário de serviço público municipal, a entidades assistenciais,  

.1ticativas ou culturais, ou quando houver relevante interesse público,  
ilevidamente justificado. 

Dessa forma, nos termos dos dispositivos acima 

elencados, entExictsmos que é possível a outorga da concessão de direito 

real de uso. 

SEGOV. 

Ji aí, 31 d 	aio de 2023. 

.,'-artonio Lucas da Silva 
:"rocurador-Geral do município. „ 

Praça JK — Centro — 	(38) 3677-9610 — CEP 38.61 	— Unaí — Minas Gerais 
E-mail: prefeitIrag_. tefeituraunai.mg.gov.br — Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



Solicito-lhe análise e providências de edição do spectivo ato de permissão da área 
conforme documentos dos autos. 

Unaí-MG, 6 de junho de 2023. 

O IMAR GAÇO 

RE 	NTE : Processo Administrativo n° 08138/2023, de 13/04/2023 
REQUERENIE: Serviço Municipal de Saneamento Básico 
ASSUNTO 	: Solicita a concessão de uso de área —Loteamento Residencial Park Esplanada I e II 

A AMALEGIS, 

Trata-se do pedido de autorização formulado pelo Diretor Geral do Serviço Municipal de Saneamento 
Básico, para uso de área na Avenida Central, com uma área total de 111,24m2 (cento e onze vírgula vinte e quatro 
metros quadrados). 

De acordo com os pareceres e documentos das fls. 4/17, o requerido poderá ser atendido 
com a Concessão da área pública solicitada, ao Serviço Municipal de Saneamento Básico. 

Secretário Municipal d Governo 



PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Unaí-MG, 12 de maio de 2023. 

Processo Administrativo n° 08138/2023 

Solicitante: Serviço Municipal de Saneamento Básico — Saae. 

Senhor Assessor, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar realização de 

processo licitatório, considerando a possibilidade de Concessão de Direito Real de Uso/ e ou 

permissão de uso, do imóvel da área pública constante nos autos, conforme demonstra matrícula no 

48615 — Cartório de Registro de Imóveis de Unaí, referente a área de ruas, pertencente ao Município 

de Unaí para uso da Serviço Municipal de Saneamento Básico — Saae. 

O processo licitatório se faz necessário para envio de Projeto de Lei à Câmara 

Municipal. 

Segue cópia integral dos autos devidamente autenticadas para instruir o processo 

licitatório, tendo em vista a necessidade de continuidade de tramitação do processo administrativo. 

Após o processo licitatório solicitamos que cópia da licitação seja juntada aos 

presentes autos e devolvido à Amalegis para envio de Projeto de Lei ao Poder Legislativo. 

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me com votos de estima e 

consideração. 
Tatiane  4,1  

	

46§0680f8 de A 
S omes 	_ 

Atenciosamente, 	"sLegisirild  

	

ACIMMIStratiV 	a  "5 e Matrícula 141°5544 

Tatiane Rodrigues da Rocha 
Assessora de Assuntos Legislativos e Administrativos 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-029 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



Total: 	0,00 

mpio Antunes 	To eto 
bectetalio Mun de Adffuntstração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA( 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Federativa do Brasil 

Solicitação PP.: '1 	7378 
	

24/11/2023 
Tipo: 	 Abertura de Registro de Preço 

Solicitante: 	10546-4 - ROSILENE PEREIRA DE FARIA SOUSA 

Prioridade: 	Normal 	 Tipo de Entrega Total 

Destino: 	INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO COM O OBJETIVO DE FORMALIZAR DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL, 
MATRICULA 48615, PARA SERVIÇO DE SANEAMENTO BASICO , CONFORME PROCESSO:08138/2023 

Entrega: 

erçurso OrgarrtentárS,~~ 
Ficha: 

Projeto Atividade: 

Elemento: 

Fr `'? de Recurso: 

Aplic.: 

„,„ 

ORÇ 

 

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO COM O OBJETIVO DE 
FORMALIZAR DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL, MATRICULA 
48615,PARA SERVIÇO DE SANEAMENTO BASICO , CONFORME 
PROCESSO:08138/2023 
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Prefeitura Municipal de Unaí 	 1) 
"r1Itç'/  AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATOR Q 

Processo Licitatório: 	 247/2023 
Modalidade: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Número da Licitação: 	 031/2023 
Aquisição de: 	 Serviços 

Ao 
PRESIDENTE da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Exmo. Sr. MARCELO LEPESQUEUR TORRES 

Nos termos do contido no Artigo 14 da Lei Federal N°. 8.666/1993, atualizada pela Lei N° 
8.883/1994, aprovo a aquisição do objeto especificado a seguir: 

"DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL MATRICULA N. 48615 PARA O SERVIÇO DE 
SANEAMENTO BASICO" 

O valor estimado para o presente processo é de R$0,00 O 

1. Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo 
correspondente. 

2. A Comissão Permanente de Licitações adote as providências cabíveis de acordo com as 
normas em vigor. 

3. Publique-se, se necessário. 

Unaí, em 30 novembro de 2023 

José 	es Bra uin o 
'r. eito Mu cip 



PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N.° 6.200, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ.MG 
Publicado no Quadro de Publkações da Prefeitura dou 
na Rede Mundial de Computadores (Internet), na 
forma de Lei Organica Municipal e da legislação vigente. 

EM 	/  1 	/ 

\ -5 	r‘: 	̀•4 	 'ar n't  
SERVIDOR RESPONSÁVEL 

Constitui Comissão Permanente de Licitação (CPL), 
dispõe sobre sua composição, revoga a Portaria 
5.731, de 21 de março de 2022 e dá outras 
providências". 

O PREFEITO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 141, inciso III, alínea "d", da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto no artigo 51 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993, 

RESOLVE: 

Art. 1° Constituir a Comissão Permanente de Licitação, identificada pela sigla CPL, 
no âmbito da Prefeitura de Unaí, órgão de deliberação coletiva de caráter permanente, destinada a 
promover os procedimentos licitatórios relativos a obras, serviços, compras ou fornecimento de 
materiais, pelo período de 01 (um) ano. 

Art. 2° A CPL fica assim composta: 

I — Membros Titulares: 

a) Marcelo Lepesqueur Torres, servidor efetivo no cargo de Assistente Técnico, 
inscrito na Matrícula Funcional n.° 00541-0, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor Municipal de Compras e Licitação, a quem caberá a presidência da CPL; 

b) Ericlis Yan Fernandes dos Santos, servidor efetivo, ocupante do cargo de 
Atendente, inscrito na matrícula funcional n° 13842-3, suplente do presidente da CPL; 

c) Fábio Vagner de Meneses, servidor efetivo, inscrito na matricula funcional sob o 
n° 08184-2, ocupante do cargo de Assistente Técnico, a quem caberá a secretaria da CPL; 

d) Andréia Tavares da Silva, servidora e etiva, ocupante do cargo de Agente de 
Programa de Esporte, Cultura e Lazer, inscrita na m trícula funcional n° 9950-5, suplente do • 
secretário identificado na alínea anterior. 

/ 
Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677- 10

/
- CEP 38.610-$2J - Unaí - Minas Gerais 

e-mail: gabinetepmu@prefeituraunal.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov  br 



PREFEITURA DE UNM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

(fls. 2 da Portaria 6.200, de 10/4/2023) 

II — Membros Suplentes: 

a) Italo Kaio Fernandes do Amaral, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Chefe da Divisão de Protocolo e Comunicação, inscrito na Matrícula Funcional n.° 14128-5; e 

b) Wanda Maria da Silva Duarte, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, 
inscrita na Matrícula Funcional n° 10607-4. 

§ 1° A investidura dos membros da CPL não excederá a 1 (um) ano, vedada a 
recondução da totalidade de seus membros no período subsequente, a teor do disposto no § 4° do 
artigo 51 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 2° Os membros da CPL poderão ser substituídos, a qualquer tempo, inclusive 
mediante solicitação de seu presidente, apresentada ao Prefeito. 

§ 3° Os membros da CPL são declarados empossados quando da publicação desta 
Portaria. 

Art. 3° Fica revogada a Portaria n° 5.731, de 21 de março de 2022. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Unaí, 10 de abril de 2023; 79° da Instalação do Município. 

Jose Ç. o es Bran 	o 
refeito 

P 
	ar ̀Melga o 

Secretário Municipal de Governo 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-029 - Unai - Minas Gerais 
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PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n° 031/2023 

OBJETO: Doação de Imóvel. 

Trata-se de processo administrativo visando dispensa de licitação e doação de 

imóvel municipal junto ao SAAE. 

Em síntese, é o relatório. Passo a fundamentar: 

Preliminarmente destaca que, o parecer jurídico não pode adentrar no mérito 

administrativo, sob a autorização para a realização da doação, mas apenas demonstrar os 

aspectos legais não vincula o administrador 

Definidos no art. 99 do Código Civil, Bens Públicos são todos aqueles que 

pertencem às pessoas jurídicas de Direito Público, ou seja, União, Estados, Distrito 

Federal, Municípios, Autarquias e Fundações Públicas. 

A Afetação de um bem público ocorre quando o bem está sendo utilizado para 

um fim público determinado, seja diretamente pelo Estado, seja pelo uso de particulares 

em geral. A afetação poderá se dar de modo explícito (mediante lei) ou de modo 

implícito (não determinado por lei). 

Os bens públicos se caracterizam pela sua Inalienabilidade (os bens públicos 

não podem ser alienados. Porém esta característica é relativa, pois nada impede a 

alienação e bens desafetados); Pela Imprescritibilidade (os bens públicos não são 

passíveis de prescrição — usucapião); Pela Impenhorabilidade (os bens públicos não 

estão sujeitos a serem utilizados para satisfação do credor na hipótese de não —

cumprimento da obrigação por parte do Poder Público); Pela não — oneração (os bens 

públicos não podem ser gravados com direito real de garantia em favor de terceiros). 

Estas características visam garantir o princípio da continuidade de prestação dos 

serviços públicos, pois estes atendem necessidades coletivas fundamentais 	3o
\as:1 o)°

"ç9, ` çrgy 	̀a). 	ss, 

Praça JK — Centro — Fone : (38) 3677-9610/Ramal 9042 — CEP 38.610-000 	G 
E-mail: procuradoria@prefeituraunai.mg.gov.br  — Site: www.prefeituraun 	g.gov.br  



PREFEITURA DE UNA' 
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Os bens de uso comum e os bens de uso especial são bens afetados. A 

desafetação é a mudança da forma de destinação do bem, ou seja, se deixa de utilizar o 

bem para que se possa dar a ele outra finalidade. Esta é feita mediante autorização 

legislativa, através de lei específica. A desafetação possibilita à Administração pública a 

alienação do bem, através de licitação, nas modalidades de Concorrência ou Leilão. 

Logo, ressalta-se que os bens públicos são, em regra, inalienáveis. Apenas após 

a sua prévia desafetação podem ser alienados, na forma da lei. Uma das possibilidades 

de alienação de um bem público é a doação. A doação de um bem público é 

possível, entretanto, não da mesma forma que se processa a liberalidade sobre um 

bem de um particular, visto que este  goza de autonomia e disponibilidade de seus 

bens, o que não ocorre com a Administração Pública. 

Quando se trata de doação de bem público, deve-se interpretar a liberalidade de 

uma forma funcionalizada, ou seja, como um meio de atingir uma finalidade pública, 

conforme lição da doutrina: 

"(...) a doação de bens públicos deve ser compreendida em 

termos: afinal, quem doará é uma pessoa da Administração 

Pública, e o bem a ser doado é uma coisa pública. A 

`liberalidade', aqui, portanto, é funcionalizada tendo em vista o 

interesse público posto em jogo. Não se trata de mero ato de 

vontade pelo qual alguém dispõe gratuitamente de seu 

patrimônio em beneficio de terceiro, mas, sim, do atingir de um 

interesse público primário por meio da transferência de 

específico bem público (o beneficiado, portanto, deve ser a 

coletividade)."(MOREIRA, Egon Bockmann; GUIMARÃES, 

Fernando Vernalha. Licitação pública: a Lei Geral de Licitação 

— LGL e o Regime Diferenciado de Contratação — RDC. São 

Paulo: Malheiros, 2012. p. 367-368). 

Entretanto, sempre se deve ter em mente que a doação de um bem imóvel pelaç\°‘'s  \''s% 
P • , 55%  

‘Sk- lk 1.4405‘. 

• 

OPIP"' 

Administração, apesar de possível, é uma medida excepcional, conforme ensina 
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DE MELLO FRANCO JÚNIOR (Alienação de bem público. São Paulo: Ed. RT, 2011, 

p. 139-140): 

"Como qualquer ato de disposição patrimonial, a doação de bem 

público somente se mostra aceitável na medida em que seja 

possível identificar, no caso concreto, sem rebuços, o interesse 

público que emana do ato. Deve ser esse o objetivo maior a ser 

alcançado. Todo ato que dele se desgarrar sujeitar-se-á á 

invalidação por desvio de finalidade."(grifo nosso) 

A doação de bem público imóvel é com frequência adotada pelos Municípios, 

porém com modificações que são impostas ao poder público por força de princípios 

constitucionais como os da motivação, da finalidade e do interesse público, os quais 

exigem a evidenciação do interesse público naquelas doações. Desse modo, a legislação 

local é quem dita as regras e as condições de sua efetivação. 

A Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) permite a 

doação de bens imóveis públicos, excepcionalmente, em favor de particulares se 

cumpridas algumas formalidades: interesse público devidamente justificado, avaliação 

do imóvel, autorização legislativa, licitação na modalidade concorrência e doação modal 

(com encargos ou obrigações) e condicional resolutiva (com cláusula de reversão). 

Assinale-se que a doação de bens públicos encontra limitação no art. 17 da referida lei. 

Em face do regime patrimonial que afeta os bens públicos, há certas restrições quanto à 

livre disposição dos bens titularizados pela pessoa jurídica de direito público interno. 

A autorização legislativa é exigência aplicada para fins de proteção ao 

patrimônio público dos órgãos da Administração Pública direta, entidades autárquicas e 

fundacionais, devendo tal ordem, quando deferida, ser específica para a alienação do 

bem imóvel descrito e seus limites geográficos, para tanto bastando que seja editada lei 

ordinária autorizativa, salvo expressa disposição em outro sentido. A avaliação do bem 

imóvel deve ser realizada de maneira preliminar a fim de quantificar, com precisão e de 

forma atualizada, o patrimônio estatal a ser alienado, e assim auxiliar na tomada de 

decisão pelo imóvel mais adequado. Lúcia Valle Figueiredo assinala que a "alienação 

Praça JK — Centro — Fone : (38) 3677-9610/Ramal 9042 — CEP 38.610-000 — Unai — MG „,\ 
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somente poderá ser procedida, mesmo com lei e licitação, se presentes razões de 

interesse público devidamente explicitadas (portanto, motivação é indispensável) que 

conduzam à alienação. 

A realização da licitação para alienação de bens imóveis é dispensada nos casos 

relacionados no inciso I, alíneas "a" até "h"4 , o que inclui a hipótese de doação, que é 

uma das espécies de alienação previstas nesta lei, e que, no caso da União, é 

exclusivamente permitida para órgão ou entidade de sua Administração Pública, com 

exceção das hipóteses prescritas nas alíneas "f" e "h". Ressalte-se que a 2a parte do 

disposto no art. 17, inciso I, alínea "b" - "permitida exclusivamente para órgão ou 

entidade da Administração Pública" - está com sua eficácia suspensa até decisão final, 

em relação aos Estados, Distrito Federal e Municípios, em face da liminar concedida em 

1994, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 927-3, interposta pelo Governador do 

Estado do Rio Grande Sul, ainda em tramitação no Supremo Tribunal Federal. 

A regra geral, após decisão do STF e as alterações legais citadas, orienta que a 

doação bens imóveis do patrimônio público pertencente ao município pressupõe que 

haja interesse público devidamente justificado; o bem seja desafetado, se for caso;  

seja precedida de avaliação prévia; seja conferida autorização por lei; inexista 

obrigatoriedade de realizar certame licitatório, de fazê-lo exclusivamente para 

órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera do governo, e de 

constar no instrumento dessa doação, as cláusulas de inalienabilidade e reversão 

ao patrimônio público do bem imóvel doado.  

"APELAÇAO CÍVEL - AÇA() DE REINTEGRAÇAO DE POSSE -

DOAÇAO DE IMÓVEL PÚBLICO A PARTICULAR - ATO DO 

PODER PÚBLICO QUE NECESSITA OBSERVAR OS 

REQUISITOS DA AUTORIZAÇAO LEGAL, DA AVALIAÇAO 

PRÉVIA E DO INTERESSE PÚBLICO, SENDO ESTE ÚLTIMO 

DEVIDAMENTE JUSTIFICADO E DENTRO DAS DISPOSIÇÕES 

CONTIDAS NO ART. 17 , DA LEI DE LICITAÇÕES - A DEFESA 

TRAZ COMO ARGUMENTO A EXISTÊNCIA DE LEI 

MUNICIPAL AUTORIZANDO A DOAÇAO, NO ENoTtAN ç 	

cuia 
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REFERIDA LEI TINHA COMO OBJETIVO A DOAÇAO PARA 

FINS RESIDENCIAIS - PROVAS NOS AUTOS DENOTAM QUE 

O MUNICÍPIO CONSTRUIU UM LAVA-JATO, COM SEUS 

PRÓPRIOS RECURSOS, E APÓS EFETUOU A DOAÇAO A 

TERCEIRO - INOBSERVÂNCIA DA FINALIDADE DO USO DO 

BEM - IN CASU, O ATO DE DOAÇAO SE CONFIGURA COMO 

ILEGAL, PASSÍVEL PORTANTO DE ANULAÇAO - 

MANUTENÇA0 DA DECISAO A QUO - RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISAO UNÂNIME." (Processo 

AC 2012212649 SE; r Câmara Cível; Relator: Desembargador 

Cezário Siqueira Neto; Data de julgamento: 30/07/2012; destaques no 

original e aditados) 

"1) DIREITO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO 

COM ENCARGO. IMÓVEL PÚBLICO. FINALIDADE DA 

DOAÇÃO NÃO ALCANÇADA. DESCUMPRIMENTO DO 

ENCARGO. REVERSÃO DO BEM AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

a) A doação de um imóvel por parte da Administração Pública  

para um particular só se justifica no caso deste atender a um  

interesse público, não podendo o particular ser agraciado com  

bem pertencente à sociedade sem cumprir com uma função social. 

b) No caso, não foi cumprida a finalidade para a qual o imóvel foi 

doado (desenvolvimento de atividade industrial pela Apelante para 

atender ao interesse público e não por terceiro), caracterizando 

descumprimento do encargo, o que gera a reversão do bem público ao 

patrimônio do Município. 2) APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO." (Processo AC 7596632 PR 0759663-2; 5' Câmara 

Cível; Relator: Desembargador Leonel Cunha; Data de julgamento: 

19/04/2011; destaques no original e aditados) "AÇÃO DE 

REVERSÃO DE DOAÇÃO - IMÓVEL - BEM PÚBLICO -

FINALIDADE DA DOAÇÃO NÃO ALCANÇADA -

DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO - RESTITUIÇÃO DO BEM. 

A doação de um imóvel por parte da Administração Pública para um 

particular só se justifica no caso deste atender a um interesse público, 

não podendo o administrado ser agraciado com bem perte 

Praça JK — Centro — Fone : (38) 3677-9610/Ramal 9042 — CEP 38.610-000r\  pi 
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sociedade sem cumprir com uma função social. Inadmissível que, não 

sendo cumprida a finalidade para a qual o imóvel foi doado, o 

donatário adquira o mesmo e passe a usufruir dos seus frutos civis." 

(Processo 100240314561480011 MG 1.0024.03.145614-8/001(1); 

Relatora: Desembargadora Vanessa Verdolim Hudson Andrade; Data 

de publicação: 22/05/2007;) 

Daí se extrai que, com relação a Estados, Distrito Federal e Municípios, até que 

seja proferida decisão final em sentido contrário pelo Supremo Tribunal Federal, é 

possível a doação de bem imóvel pela Administração Pública, inclusive para 

particulares, desde que exista interesse público devidamente justificado e seja 

precedida de avaliação e de autorização legislativa na modalidade de dispensa. 

Deve-se destacar que, o instituto da dispensa de licitação compreende tanto a 

licitação dispensável como a dispensada. A diferença entre a licitação dispensável (art. 

24 da LLC) e a dispensada (art. 17) é que neste segundo caso, embora faticamente 

possível a licitação, a Lei determina (impõe) que não seja feita qualquer competição 

(Santos, 2012: 532). Há, portanto, uma proibição de licitar, desde que constatadas e 

comprovadas nos autos as hipóteses fáticas previstas em Lei. 

Como estamos diante de uma doação com encargo, a licitação é dispensada, nos 

termos do artigo 17, $ 4 da Lei 8666/93. 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente 

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 

normas: 

§ 42  A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu 

cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do 

ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 

devidamente justificado; .-41rs \\P`'' 

Ç "° á • 	 • 

\à\CP  

IP°  t. 
Praça JK — Centro — Fone : (38) 3677-9610/Ramal 9042 — CEP 38.610-000 — Unai

o  

E-mail: procuradoria@prefeituraunai.mg.gov.br  — Site: www.prefeituraunai.mg.go 
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Procurador Juríd.  

MOS JUNIOR 
dotou trativo 

PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

O artigo 76 da nova lei de licitação manteve a mesma redação: 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente 

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 

norma: 

§ 6° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu 

cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade 

do ato, dispensada a licitação em caso de interesse público 

devidamente justificado.  

No caso em tela, a doação será realizada para Autarquia Municipal SAAE, com 

o objetivo de que seja construído casa de cloração e caixa d' agua, não cabe ao jurídico 

analisar o mérito da doação, mas apenas observar os conceitos legais, sendo que não foi 

juntado os autos avaliação do imóvel, a qual deve ser anexada, e após os autos devem 

ser serem remetidos para a câmara dos vereadores, visando autorização legislativa. 

Ademais, o decreto de doação ao SAAE, deverá haver clausula de reversão ao 

patrimônio municipal caso exista alteração do objetivo precípuo que seria a instalação e 

manutenção casa de cloração e caixa d' agua. 

Diante do exposto, a priori, desde que observados os requisitos acima, com a 

juntada do laudo de avaliação, manifesto favoravelmente a homologação do processo de 

dispensa. 

É O PARECER. S.M.J. 

Unaí-MG, 04 de deze 	023. 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSAIINEXIGIBILIDADE \O 	
‘40/ 
- 

Processo Licitatório: 	 247/2023 
Modalidade: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Número da Licitação: 	 031/2023 
Aquisição de: 	 Serviços 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que foi 
dispensável a licitação para o Processo Licitatório N° 247/2023 na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 031/2023, referente à aquisição de: 
DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL MATRICULA N. 48615 PARA O SERVIÇO DE 
SANEAMENTO BASICO, baseado no parecer da Comissão Permanente de Licitação e do 
Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Unaí, conforme justificativa abaixo, e determinou 
a publicação nos termos do Art. 26 da Lei N° 8.883/1994. 

JUSTIFICATIVA: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO RESPALDADO NO ART. 27, I E aRT. 17 DA LEI FEDERAL 
8.666-93 

Unaí, em 30 de novembro de 2023 

MARCELO LEPESQUEUR TORRES 
PRESIDENTE da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Unaí - MG  
Estado de Minas Gerais 

PROCESSO N° 
08138/2023 

Abertura: 	 SOLICITAÇÃO (FAZ) 
13/04/2023 

Protocolo 

Solicitante: SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
Código: 	 CGC/CPF: 25838855000117 	RG: 
Endereço: AVENIDA GOVERNADOR VALADARES, 3757, BELA VISTA, 
Telefone: 	0386761521 	 E-mail: Email - saae@saaeunai.mg.gov.br  

Origem: 	DIVISAO DE PROTOCOLO E CI NICACAO 

REFERENCIA - OFICIO N° 5212023 - SOLICITA CON 	• ÃO DE USO DE R A - EM FAVOR DA EMPRESA 
ENGEPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕ 	A 

M CELO BRUNO FA 

DIVISAO E PROTOCOLO E COMUNICACAO 

MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO 
DESTINO 

01 

11_1 o tf 02 

03  
• 

04 	/Y1150-.1)  

05  Npn_I  
06-? 

07 :) 
Exercício: 2023 . 

PREFEI  
CNP 

A 
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Una! (MG) 	19 

URA DE UNA (MG) 
18.125.161/0001-77 
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m o original. Dou k 
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Saae — Serviço Municipal de Saneamento Básico 

 

 

CNPJ: 25.838.855/0001-17 — Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 

 

Ofício n° 52/2023/SAAE/UNAÍ/MG 

Unaí (MG), 12 de abril de 2023. 

Exmo. Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeitura Municipal de Unaí 
Praça JK s/n Centro 
38610-029 - Unaí — MG. 

Assunto: Ref. Pedido de concessão de uso de rua. 

1-1-<EFEITURA DE UNAÍ (MG) 
CNPJ 18.125.161/0001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou E 

Unaí (MG)  12 /  G lrOD3  

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

O Serviço Municipal de Saneamento Básico — Saae de Unaí, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.838.855/0001-17, neste ato representado por 
seu Diretor, vem, perante V. Exa expor e requerer o seguinte: 

A empresa denominada Engepar Empreendimentos e Participações Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.630.274/0001-74, com sede na 
Praça Presidente Vargas, n° 89, Centro, Unaí — MG, CEP 38610-000, tels. (38) 3676-5882, 
(38) 99950-7296, aprovou o Loteamento Residencial Park Esplanada I e II, por meio do 
Decreto n° 4.2428 de 14 de outubro de 2016, o qual foi alterado pelo Decreto n° 5.065 de 15 
de abril de 2019, o qual está localizado na Avenida Governador Valadares, sentido Mamoeiro, 
após a ponte do Rio Preto, à direita, no local denominado: 

O local mais viável para construção da casa de cloração e caixa d'água era no 
centro da Avenida Central do Park Esplanada, sendo que a referida construção ficou com as 
seguintes dimensões, frete — com 20,80m, confrontando com a Av. Central, fundo — com 
20,40m, confrontando com a Av. Central, lateral esquerdo — com 5,40m, confrontando com 
a Av. Central e lateral direito — com 5,40, confrontando com a Av. Central, com área total 
111,24m quadrados. 

A empresa supracitada está apta a fazer a doação dos equipamentos a esta 
Autarquia, pois a obra encontra-se concluída e com todos os encargos quitados. 

Isto posto, solicita a concessão do uso da área mencionada, conforme as 
confrontações especificadas acima, ressalta-se que a concessão do uso é favorável à 
municipalidade e cumpri a exigência de satisfação de interesse público. 

O Saae receberá a entrega definitiva dos equipamentos após autorização ou 
concessão do uso da rua por esta municipalidade. 

Certo de que a solicitação será atendida, fique com meus votos de estima 
consideração. 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Valadares, 3757 — Bela Vista — CEP: 38613-652 — Fone: (38) 3676-1521— Unaí-MG 
Site: www.saaeunai.mg.gov.br — E-mail: saae@saaeunai.mg.gov.br  



REFTRI-7,NTE : Processo Administrativo n° 08138/2023, de 13/04/2023 
REQUERENTE: Serviço Municipal de Saneamento Básico 
ASSUNTO 	: Solicita a concessão de uso de área— Lote.amento Residencial Park Esplanada! e II 

À Divisão de Patrimônio Imobiliário, 

Trata-se do pedido de autorização formulado pelo Diretor Geral do Serviço Municipal de Saneamento 
Básico, para uso de área na Avenida Central, com uma área total de 111,24m2 (cento e onze vírgula vinte e quatro 

metros quadrados). 

Solicito-lhe que busque e junte aos autos o croqui e o memorial descritivo da área, analise o requerido e 
manifeste, sobretudo sobre o procedimento que o caso requer, visand• :WS) • er o requerido na fl. 2. 

Unaí-MG, 13 de abril de 2023. 

M 	GAÇO 
Secretário Municipal d Governo 

PREFEITURA DE UNA( (MG) 
CNPJ 18.125.161/0001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou f 
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P ) ,,  
de Sauna 

Técnico Administrativo 
patrimônio e Imobiliário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça JK, s/n°, Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 676-1203 — 676-1505 

De: Divisão de Patrimônio 
Para: SANTIAGO 
Data: 18/04/2023 

Prezado Senhor, 

Solicitamos o levantamento em loco da área utilizada para 
colocação de equipamentos do SAAE indicado em requerimento ás folhas 2 
dos autos. Caso seja área de rua, fazer croqui e memorial descritivo para 
abertura de matrícula individualizada do terreno. 

Cordialmente, 

PREFEITURA DE UNAÍ (MG) CNPJ 18.125.161/0001-77 
AUTENTICAÇÃO 

Confere com o original. Dou f( 
Unaí (MG) hi / G /10,23 



REPÚBLICA 	RATIyA DO BRASIL 
	 ESTADO bE" MINAS GEâAIS r 

I CARTÕRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAI - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Boi. ~bele) .E. Littboa Frade~ 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

A 

4íaafcmarr. 48.615 - twaxeota .) o 
01 dejunho de 2016 
X146WL: uma gleba de terras, situada neste ,distrito, município e 
Comarca de Unaí-MG, na' PaSenda JARDIM, lugar AMARAL, localizada 
dentro do perímetro urbano desta cidade, cOnferffie Lei Municipal 
844/76, com 'a área de 78,418,89 22  {setenta 'e oito mil, 
quatrocentos e dezoito metros e oitenta • e nove centímetros 
quadrados), com a seguinte linha perimétrica, limites e 
confrontações: "Inicia-se o perímetro no marco M-01, de coordenadas 
planas UTM E= 296520,484 e Ne,  0.191.273,555, referenciadas ao 
Meridiano Central do.45° W. Gr, e ao Equador, cravado no início de 
uma cerca de arame, na margem esquerda de Rio Preto, 	na 
extremidade sul desta gleba, Ra ConfrOnteçãO com Eustáquio-José de 
Souza Haia. Segbe pela cerca de arame, azimute de 309°48'56" e 
distancia de.142,32m, atingindo o marco M-02 de cootdenadadplanas.  
UTM .E= 296411,167 e Ne 8.191.364,685 gim foi cravado no vértice'de 
uma cerca •de• arame, "Deflete à direita, pála "'referida cerca de 
arame, passando a confrontar com .R4a "E", azimute de 33°11'04" e 
distancia de 11,35m, atingindo,  o'marco M-06 de coordenadas planas 
UTM E= 296417,378 e N= 8.191.3/4,182 que foi cravado no vértice da 
cerca de arame. "Deflete à direita, por allehamentos reto, passando 
a confrontar com Guilherme Willíaás Nogueira de Melo, azimutes de 
128°29'03", 37°26'24" e 306°58'05" e as distancias de. 9,03m, 31,33m 
e 33,60m, atingindo o marco M-10 'de• coordenadas planas UTM E= 
296416,583 e N= 8.191.413,689 que foi cravado no vértice da cerca 
de arame. "Deflete à direita, por alinhamentos reto, passando a 
confrontar com Antenor Cândido da Silva, azimutes .pie 23"30'31" e 
285°43'44" e as distancias de 11,95M e 30,46m, - atkágindc o marco. 
M-12 de coordenadas planas UTM E= 296392,028 e N= 8.191.432,907 que 
foi cravado junto a lateral leste de Ruá."E". "Deflete à direita, 
por alinhamentos reto, passando a confrontar cem a Rua "E", 
azimutes de 19°48'32" e 31°55'04" e as distancias de 38,24m e 
9,82m, atingindo o marco M-14, • de coordenadas .plenaa UTM E-
296410,177 e N= 8.191.477,216- sue foi cravad9 risa -  Vértice de uma 
cerca. de arame. "Deflete à direita, pela referida cerca ue arame, 
passando a confrontar cem Edi Lter.•nardes• franco; azimutes de 
106°51'16", 17°48'58" e 288°58'48" e. as distancies de 29,29m; 
19,35m e 32,37m, atingindo o marco M*17. de coordenadas 'planas UTM 
E= 296413,519 e N= 8.191.497,672, que foi cravado no vértice de uma 
cerca de arame. "Deflete à direita, pela referida cerca de arame, 
passando a confrontar com Espolio de Maria Tiburcio Pinheiro, 
azimutes de 20°30'50", 289°19'02", 18°41'23",. 284°28'49" e 
345°01'23" e as distancias de 47,46m, 13,07m,-  33,09m, 30,80m e 
11,95m, atingindo o marco M-22, de coordenadas planas UTM 
296393,447 e 14-. 8.191.604,760, que foi cravado junto a lateral 
leste da faixa de domínio. "Deflete à direita, .:pela lateral leste 
da faixa de domínio, azimute de 16°51'36" e distancia de 49,62m, 
atingindo o marco M-07, de coordenada; planas UTM E- 296407,834 e 
W- 8.191.652,246 que foi cravado no 'vértice de uma cerca de arame.' 
"Deflete à direita, pela referida cerca de arame, passando a 
confrontar com Cerâmica Cacique Ltda., azimutes de 107°16'20", 
107'05'.25" e 112°42'39" e as distancias de 181,99m, 131,61m e 
02,17m, atingindo ó marco M-• 03 de coordenadas planas UTM E= 
296783,218 e N= 8.191.527,810, que foi cravado no inicio de urna 
cerca de arame, na margem esquerda do Rio Preto, na extremidade 
nordeste desta gleba. Sobe pela referida margem esquerda do Rio 
Preto, direção sudoeste, distancia em reta de 365,62m, atingindo no 
marco M-01, de coordenadas planas UTM E4  296520,484 e Ne 
8.191.273,555, cravado no inicio de uma derca de arame, na Margem 

c.] 
LO 
(Y) 
eD 

on 
nt 

V4tácid 	AT6T R Teme .06 

 

4.01.0t: 

 

h-ttr 	 UNA' (MG) 
CNPJ 18.125.16110001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou fe: 

Unaí (MG)  1 I G 	/  (ík) D3 



~GNA 1r 

ee 

6 0 
 > 

!,z 

2 	r ,eds. 
Jr- EFEITURA DE UNAÍ (MG) 	IP/ ,,, 

CNPJ 18.125.161/0001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou fé 
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w+efelcule---.1 pl( HA  

[ 48.615 	r-A  
/esquerda do Rio-Preto, na confrontação com Eustáquio José de Souza 
Meia, na extremidade sul desta gleba, onde foi o ponto inicial da 
presente descrição.". Trabalhos técnicos elaborados pelo Agrimensor 
Pedro Manuel Sarefield Sardinha - CREA 110 TO-MG 	ART n° 
14201600000003114630 e Declaração de reconhecimento de limites 
assinadas pelos confrontantes, com firmas reconhecidas, arquivados 
neste Oficio na paáta n° 772. Havido de compra em 11 de março de 
2016. 
PROPRIETÁRIA: ENCEPAR EMPREENDrMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
sociedade empresária limitada, com sede na Praça Presidente Vargas, 
n° 89, Centro, Unaí-MG, CNPJ n° 37.630,2/4/0001-74, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCEMG sob o na 31.2.0716265-0, por 
despacho de 05.02.1993, no ató representada por seus únicos sócios, 
Paulo Henrique Lepesqueur Broehade, brasileiro, empresário, CI 
259.465-8ESPOS-DP e CPF 149.425.501-49, e Marnelde Matos da Silva, 
brasileira, 	empresária, 	Cl 	1.014.346-SESPOS-DF 	e 	CPF 
410,611.281-72, casados entre si, residentes e domiciliados na 
SHIS, QI-17, Conjunto 06, Casa 01, Lago Sul, Brasília-DF, conforme 
cláusula quinta da Alteração e Consolidação Contratual n° 08, 
arquivada na jUCEMG sob o n° 5339380, por despacho de 18.07.2014. 
TITULO AQUISITIVO; R-28 da matricula na 3.194 deste Oficio. Emale 
R$17,03 TFJ: R$5,68 RecoMpe. - 1,0 . otal: R$23, 73. 6ou fé. Unal, 
02.06.2016. O Escrevente, ,21 ,  

R-1- 48.615 - Protocolo 154.540 - 24.08.2016. 
LOTEAMENTO - Área: 78.418,80 	Nos termos do pedido feito pela 
Empresa 'ENGEPAR - EMPREENDIMENTOS .E PARTICIPAÇÕES LTDA', acima 
qualificada, conforme documentos prótocolados neste Ofício sob n° 
155.540 em 24 de outubro de 2016, tendo obedecido os termos da Lei 
6766/79, procedo ao REGISTRO DO LOTE MENTO aprovado pelo Decreto 
Municipal 	n° 4.428 de 14 de outubro de. 2016, assinado pelo 
Prefeito Municipal Delvito Alves da Silva Pilho, referente ao 
LOMEAMENTO RESIDENCIAL PARK ESPLANADA, a ser implantado na Fazenda 
jardim, lugar Amaral, no âmbito dó perímetro urbano desta cidade e 
Comarca de Unaí-MG, com es divisas e confrontações da presente 
matricula. DO LOTEAMENTO - DADOS TÉCNICOS: área total do 
loteamento: 78.418,90 m2 (setenta e oito mil, quatrocentos e 
dezoito metros e oitenta e nove centemetros quadrados), 
correspondente a 100,000% a qual foi parcelada .e distribuídos da 
seguinte forma: área de uso institucional: 3.921,54 m2 
correspondente a 5,090%; área verde: 7.844,00 m2, correspondente a 
10,003%; área ocupada por lotes: 41.309,10 m2 correspondente a 
52,678%; área ocupada por ruas 12,439,25. m2, correspondente a 
15,862%; . área 	de 	preservação 	permanente: 	12,830,00 	m2, 
correspondente a 16,361% e área de Passagem de Agua Pluvial 75,00 
ma, correspondente a 000, 096% do total do imóvel. O leteamento 
possui um cotai de 124 (treeeneoe e trinta e dois) lotes; 	01 
(uma) área de uso institucional, 01 (uma) áeaa verde, 01 (uma) ára 
de. preservação permanente e unia área de pasbagem dé água pluvial, 
perfazendo um total de 128 unidades. Fica 	loteador obrigado a 
executar as obras 'de • urbanização e infraestrutura básicas 
descritas no cronograma de execução estabelecido no Anexo I do 
Decreto 4.428 de 14.10.2016, conforme projetos aprovados e dentro 
dos prazos ali_ mencionados, sob pena de execução de hipoteca dos 
bens caucionados em garantia para financiar a execução das obras. 
Ocorrendo a inexecução parcial ou total das obras de 
infraestrutura básica du deliberado descumprimento dos prazos 
fixados no cronograma de execução,. o Município promoverá a 
execução de hipoteca dos bens cauc:xonados, tantos quantos bastem 
?41,441- 	 -444-64=14 3 

= 



caracterizados nas matriculas nus 51.77 
está caracterizada na matrícula n°  

institucional está caracterizada na matri 

, a área verde 01 
a área de uso 
51.899, a'Area de 

preservação permanente está caracterizada na matricula no 51.900 e 
área de passagem de água pluvial está' caracterizada na matricula 
n° 51.901 todas deste Ofício. Todos os documentoS necessários para 
o registro deste loteamento encontram-se arquivados na pasta n° 
807 deste Oficio. Emol. R$397,79. TJ: R$181,80.Recompe: R$23,88. 
Total: R$ 552,47. 	u f' Unai, 20 de degembro de 2016. O 
Escrevente, 	 . 

Av-2- 48.615 - protocolo 155.314 - 20,12,2015. 
CAUÇÃO - Nos termos da Decreto Municipal P 4.428 de .14 de 
outubro de 2016 e • Termo de 'Caução de Lotes, firmado em 14 de 
outubro de 2016 entre a ENGEPAR - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAOES..  
LTDA, t PREFEITURA 'MUNICIPAL DE UNAI-N0, arquivados neste 'Oficio 
no processo de loteamento n° 807, fica caucionada como garantia da 
execução das obras de infra-estrutura,: os lotes indicados na 
planta e memoriais, numerados: lotes .06 e 07 da quadra 04 
Constantes das matrículas nus 51.807 e 51.808; os lotes 18 e 19 da 
quadra'45, constantes das matrículas.nUs 51.836,e 51.837 para 
execução de eletrificação; o& lotes 05i 06 o 0'4. da quadra 05 
constantes das matrículas n° 51.883', 51.:884, 51,88 e lotes 21 e 
22 da quadra'06 constantes das matriculas nus 51.862 e 51.863 para 
execução das obras de abastecimento de ágna, esgoto e drenagem; 
lotes 02, 03, 07 e 08 da quadra 08 'constantes das:inatriculas nus 
51.877, 51.878, 51.882 e 51.883 e lotes 07 o 00 da quadra 10 
constantes das matriculas nu 51,895- e 51,896 ..para execução de 
asfalto e meio-fio, perfazendo um total de 1.5 {quinze) lotes. 
Emol. R$53,81. TJ: R$ 14,80. RaCompet R$ 3,22 - Tdtal: R$ 71,83. 
Dou f 	U ai, 20 de deZembro de. 2016. ,140 Escrevente, 
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OFICf0 00 REGISTRO DE INOVEM DE UNAI-MG 
Titular, Humborro El.recierico 

Suliétifulos:. 1° .001.Weiriirsakp,N.Feederico 
toeiMinictue E..él..rrederico 

2 8 FEV. 2018 
Uàcroverimm~orizradõs 

Marcalia AporeCala Alvarenga de Jesus 
Mano doe Graças OCarvalho 

Cena .FR adligues Ferreira 
Oscar Lemos Vieira 

PREFEITURA DE UNAI (MG) 
CNPJ 18.125.16110001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou fk: 
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PODER JUDICIAM° - TJMG 
ÇORREGEDORIA • GERAL DE JUSTIÇA 
FcIrru,gttánn akMP 

110AQ,QE  INTEIRO TEOR 
Certifico que a presente fotocopia em 
n" de 02 fia, é cópia. fiel do original neste 
Oficio arquivado. Dou fé. 
unel-MO, 20 de fevereiro de 20t8. 

Selo: 13XN111369 
Cod Segurança: 84783119117430401 

f 
O Oficial. Hurnherto E Lij na Ft 	cot 

Quantidade do Aios Pnalicisi., 
Emol, R5-16,00 - Rec.: R50, 

R$ 11,02 - TotW: R$23,07 
oeste Sole M1•1Mtl, 	 01.Y. .3 h.  
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Vr(EF-EiTURA DE UNAÍ (MG,  
CNPJ 18.125.161/0001-77 

AUTENTICAÇÃO 
470W Confere com o original. Dou f- 

Unaí (MG) 	 /:;:a.0 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO 
Objetivo: 

DESAFETAÇÃO DE ÁREA DE RUA 
Município: 

UNAÍ 
Proprietario (a): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
Imóvel: 

ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARK ESPLANADA 
Escala: 	Data: 

1/800 	19/04/2021 

Folha: ---- 
01 

Área Total: 

111, 24 m2  
Perimátro: 

52,00 m 
Estado: 

MG 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 

ENG. AGR. - CREA/MG - 159.058/D 
ART: 

Aa = ( 297X 210 ) 



BASE ENGENHARIA & TOPOGRAFIA LTDA 
SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 

Rua: Natal Justino da Costa n° 877 — Unaí - MG, 38610-044 Fone (38) 3676-1587 
baseengenharia.top@gmail.com  

MEMORIAL DESCRITIVO — DESAFETAÇÃO 

IMÓVEIS: ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARK ESPLANADA 

PROPRIETÁRIO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 

MUNICÍPIO: UNAÍ 	 COMARCA: UNAÍ UF: MG 

ri  
jo/ 

UNAI;/' 

.soffiant~,  

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES DO TERRENO 

FRENTE — com 20,80 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

FUNDO — com 20,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. ESQUERDO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. DIREITO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

ÁREA TOTAL: 111, 24 m2 	 PERÍMETRO: 52,00 m 

Unaí/MG, 19 de Abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
	

SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

	
ENG. AGR — CREA/MG — 159.058/D 

ART N°: 
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LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO 
Objetivo: 

DESAFETAÇÃO DE ÁREA DE RUA 
Município: 

UNAí 
Proprietario (a): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
Imóvel: 

ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARESPLANADA 
Escala: 	 Data: 

1/800 	19/04/2021 

Folha: 

01 

Área Total: 

111, 24 m2  
Perimétro: 

52,00 m 
Estado: 

MG 
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PREFEITURA DE UNAI (MG) 
CNPJ 18.125.16110001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou t 

Unaí (MG)  /1 a I  5 11112 

BASE ENGENHARIA & TOPOGRAFIA LTDA 
SANTIAGO MARCELO SQ: NHO  

Rua: Natal Justino da Costa n° 877 — Unai - MOAM 	One (38) 3676-1587 
baseengenharia.top@grnail.com  

MEMORIAL DESCRITIVO — DESAFETAÇÃO 

IMÓVEIS: ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARK ESPLANADA 

PROPRIETÁRIO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 

MUNICÍPIO: UNAí 	 COMARCA: UNA! UF: MG 

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES DO TERRENO 

FRENTE — com 20,80 m, confrontando com AV. CENTRA "  

FUNDO — com 20,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. ESQUERDO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. DIREITO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

ÁREA TOTAL: 111, 24 m2  PERÍMETRO: 52,00 m 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

Unaí/MG, 19 de Abril de 2021. 

SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 
ENG. AGR — CREA/MG — 159.058/D 

ART N°: 

4.40.1.1" 



19/04/2021 

19 

07 

03 

w" w 

o 

4,a2.47;\  

fã  
Stutt 	fi 
\O "r 

PREFEITURA DtWt(M 
CNPJ 18.125.16110001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou f: 

Unaí (MG) 

A4 = 

Titulo: 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO 
Folha: 	"s  

01 
Objetivo: 

DESAFETAÇÃO  DE ÁREA DE RUA 
Município: 

UNAÍ  
Proprietario (a): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG  
Área Total: 

111, 24 m2  
Imóvel: 

ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARK ESPLANADA  
Perimétro: 

52,00 m 
Escala: 	Data: 

1/800 	19/04/2021 
Estado: 

MG 

--___ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 	 SANTIAGO MARCELO SOBRINHO CNPJ: 18.125.161/0001-77 	 ENG. AGR. - CREA/MG - 159.058/D 
ART: 

	 i 
( 297 X 210 ) 



BASE ENGENHARIA & TOPOGRAFIA LTDA 
SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 

Rua: Natal Justino da Costa n° 877 — Una( - MG, 38610-044 Fone (38) 3676-1587 
baseengenharia.top@gmail.com  

PREFEITURA DE UNá (MG) 
CNPJ 18.125.16110001-77 

AUTENTICAÇÃO 

Confere como orignal. Dou f. 

Una (MG) 

MEMORIAL DESCRITIVO — DESAFETAÇÃO 

IMÓVEIS: ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARI 	LANADA 

PROPRIETÁRIO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAUMG 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 

MUNICÍPIO: UNIU 	 COMARCA: UNA! 
	

UF: MG 

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES DO TERRENO 

FRENTE — com 20,80 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

FUNDO — com 20,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. ESQUERDO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. DIREITO — com 5,40 m, confrontando com AV. CEN~ 

ÁREA TOTAL: 111, 24 m2 	 PERÍMETRO: 52,00 m 

Unaí/MG, 19 de Abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 
ENG. AGR — CREA/MG — 159.058/D 

ART N°: 

,.q:.0:000- • 
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Circular Interna 

Data: —I 6/05/2023 
Para: Comissão de Avaliação 
De: DIPAI 

Favor emitir Laudo de Avaliação do terreno público com área de 11 1,24m2, 
para fins desafetação de área de uso comum do povo para de uso dominial, para após ser 
doado ao SAAE. 

Atenciosamente, 

ia de Selma 
Técnico Administrativo 
Patrimônio e imobiliário 

PREFEITURA DE UNAI (MG) 
CNPJ 18.125.161/0001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou f(.  

Unaí (MG) 	iG 1 na3 



érgio Costa de Moraes 
Presidente Mat.1878- 

‘t5(  
Ger ld , 	, pós de 	ura 

1 	CNPJ 18.125.16110001-77 
AUTENTICAÇÃO 

Confere com o original. Dou f 

Unaí (MG)  4  , G 	1 90  

PREFEITURA DE UNAÍ (MG, 

CRE I n° 001759- 

Adelaides 
Membra 

odrigues Soare 
at.62512209 

ÇrG5 	,;; 

N,  NAI .t0/  r 

PREFEITURA DE UNAI 
Praça JK, shi", Tel.: 0xx38-3677-9610 - CEP: 38.610-029, 

UNAÍ-MG 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Processo N°08138/2023 

7—  Requerente: DIPAI 

Atendendo a solicitação do "Departamento de Patrimônio Imobiliário", 

esta comissão se deslocou até a área pública de 111,24m2, localizada na Avenida 

Central do Park Esplanada, pertencente a Prefeitura Municipal de Unai, para 

vistoriar o local e fazer a avalição da mesma, e amparada no Art. 10, Par 3° do 

Inciso I da lei Estadual n°15.424/04 a Art. 103 Par 2° Provimento 260/2013/CGJ. 

A Comissão avaliou o imóvel a R$ 50,00 (Cinquenta Reais) o m2, totalizando então 

em R$5.562,00(Cinco Mil Quinhentos e Sessenta e Dois Reais). 

Unai - MG, 24 de Maio de 2023. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça JK, s/n°, Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 676-1203 — 676-1505 

De: DIPAI 
Para: PROJUR 
DATA: 26/05/2023 

Senhor Procurador, 

Solicitamos parecer jurídico ao pleito. 

O 
de Soma 

Técnico Administrativo 
Patrimônio e imobiliário 

PREFEITURA DE UNAÍ (MG, 
CNPJ 18.125.161/0001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou f. 

Unai (MG)  ./n / 	 /  VIWS 
.fir■ -4&•L_111. 



PREFEITURA DE UNIU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

'sio\ 

r., 
\k.) 

uNAk 

Autos n° 08138 / 2023. 
Requerente: SAAE. 

-lata-se de pedido de concessão de direito real de uso 

sobre área localizada em parte da Avenida CENTRAL, do Loteamento 

"Residencial Park Esplanada", em Una', medindo 20,80 m. pela frente; 

20,40 m. pelos fitkgrios; e 5,40 m. pelas laterais; e, por todos os lados 

confrontando cor: p-arte da Av. Central, perfazendo a área de 111,24 m2. 

Justifica que com o uso da área irá ser instalada a 

"Casa de Cio;-5,7ão e Caixa D'água" para atendimento de toda a 

comunidade de le.::r! 

Dobre o assunto, diz a Lei Orgânica do município de 

Unai: 

Art. 25 .1 alienação de bens municipais será sempre precedida de 
avaliação e observará os seguintes requisitos prévios: 

- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, 
.;lviensarla esta somente nos seguintes casos: 

fc; I" O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens  
imóveis, outorga a concessão de direito de uso, mediante prévia  
autorização legislativa e concorrência. 

2".4 concorrência pode ser dispensada por lei quando o uso se destinar 
a  concessionário de serviço público municipal, a entidades assistenciais,  
,.‘lucativas ou culturais, ou quando houver relevante interesse público,  
devidamente justificado. 

Dessa forma, nos termos dos dispositivos acima 

elencados, entencismos que é possível a outorga da concessão de direito 
i"kEFEiTURA DE UNAI (MG) 

real cie uso. CNPJ 18.12r °-  
./ 	AUTENTICAÇÃO 

Confere com o original. Dou f. 
Jriaí, 31 d 	aio de 2023. 

Unaí ROI 	G 	W,D):3  

.u,irtorlic Lucas da Silva 	 ça Voo  
7rocurador-Geral do município. 

Praça JK — Centro — 'sorte: (38) 3677-9610 — CEP 38.61 015— Unai — Minas Gerais 
E-mail: prefeita;ra(c-.t,`:prefeituraunai.mg.gov.br — Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  

SEGOV. 



Solicito-lhe análise e providências de edição do spectivo ato de permissão da área 
conforme documentos dos autos. 

Unaí-MG, 6 de junho de 2023. 

O IMAR ME GAÇO 
Secretário Municipal d Governo 

REFERENTE : Processo Administrativo n° 08138/2023, de 13/04/2023 
REQUERENTE: Serviço Municipal de Saneamento Básico 
ASSUNTO 	: Solicita a concessão de uso de área —Loteamento Residencial Park Esplanada I e II 

A AMALEGIS, 

Trata-se do pedido de autorização formulado pelo Diretor Geral do Serviço Municipal de Saneamento 
Básico, para uso de área na Avenida Central, com uma área total de 111,24m2 (cento e onze virgula vinte e quatro 
metros quadrados). 

De acordo com os pareceres e documentos das fls. 4/17, o requerido poderá ser atendido 
com a Concessão da área pública solicitada, ao Serviço Municipal de Saneamento Básico. 

PREFEITURA DE UNAí (MG) 
CNPJ 18.125.16110001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou ft  

Unaí (MG) 	ç; I 	23  



Tatiane Rodrigues da Rocha 
Assessora de Assuntos Legislativos e Administrativos 

PREFEITURA DE UNM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Unaí-MG, 12 de maio de 2023. 

Processo Administrativo n° 08138/2023 

Solicitante: Serviço Municipal de Saneamento Básico — Saae. 

Senhor Assessor, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar realização de 

processo licitatório, considerando a possibilidade de Concessão de Direito Real de Uso/ e ou 

permissão de uso, do imóvel da área pública constante nos autos, conforme demonstra matrícula n° 

48615 — Cartório de Registro de Imóveis de Unaí, referente a área de ruas, pertencente ao Município 

de Unaí para uso da Serviço Municipal de Saneamento Básico — Saae. 

O processo licitatório se faz necessário para envio de Projeto de Lei à Câmara 

Municipal. 

Segue cópia integral dos autos devidamente autenticadas para instruir o processo 

licitatório, tendo em vista a necessidade de continuidade de tramitação do processo administrativo. 

Após o processo licitatório solicitamos que cópia da licitação seja juntada aos 

presentes autos e devolvido à Amalegis para envio de Projeto de Lei ao Poder Legislativo. 

despeço-me com votos de estima e 

i'ï\bEa UR DE UNA (MC. 
CNPJ 18.125.16110001-77 

AUTENTICAÇÃO 
'(t~ Confere com o original. Dou 

Unaí (MG)  4 a_ 	6 1  ãü  

Sendo o que se apresenta para o momento, 

consideração. 
?afique cp„.f. 
AeRksion,Zurigiles qra 	r  

Atenciosamente, 	-ssuntos Le  u-krena 
Administrativ gis-th" 

e Matrícula 141°5s44 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-029 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Unaí - MG 
Estado de Minas Gerais 

PROCESSO N° 
08138/2023 

Abertura: 	 SOLICITAÇÃO (FAZ) 
13/04/2023 

Protocolo 

Solicitante: SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Código: 	 CGC/CPF: 25838855000117 	RG: 

Endereço: AVENIDA GOVERNADOR VALADARES, 3757, BELA VISTA, 

Telefone: 	0386761521 	 \E-mail: Email - saae@saaeunai.mg.gov.br  

Origem: 	DIVISA() DE PROTOCOLO E C• NICACAO 

REFERENCIA - OFICIO N° 52/2023 - SOLICITA CON ES ÃO DE USO DE RUA - EM FAVOR DA EMPRESA 

ENGEPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕ c  S LT A 

M CELO BRUNO FA 

DIVISA0pE PROTOCOLO E COMUNICACAO 

MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO 
DESTINO DATA DESTINO DATA 

01 13 

02 

()L/ 

06 
o -)  18 

19 

08 	ye -t om  

L-- .11();  
Exercício: 2023 . 

20 

09 21 

10 22 

11 23 

24 



Respeitosamente, 

reira Coelho 
Diretor Geral do Saae 

Saae— Serviço Municipal de Saneamento Básico 
) 	 CNPJ: 25.838.855/0001-17 — Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 

.2. 

Ofício n° 52/2023/SAAE/UNAÍ/MG 

Exmo. Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeitura Municipal de Unaí 
Praça JK s/n Centro 
38610-029 - Unaí — MG. 

Assunto: Ref. Pedido de concessão de uso de rua. 

MUN 

(e 5 '.(%■ ' 

124° 
67,MA /  

Unaí (MG), 12 de abril de 2023. 

E,KEFEITURA DE UNAÍ (MG) 
CNPJ 18.125.161/0001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original Dou fe 

Unaí(MG)  12,1 	1;i0D3  

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

O Serviço Municipal de Saneamento Básico — Saae de Unaí, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.838.855/0001-17, neste ato representado por 
seu Diretor, vem, perante V. Exa expor e requerer o seguinte: 

A empresa denominada Engepar Empreendimentos e Participações Ltda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.630.274/0001-74, com sede na 
Praça Presidente Vargas, n° 89, Centro, Unaí — MG, CEP 38610-000, tels. (38) 3676-5882, 
(38) 99950-7296, aprovou o Loteamento Residencial Park Esplanada I e II, por meio do 
Decreto n° 4.2428 de 14 de outubro de 2016, o qual foi alterado pelo Decreto n° 5.065 de 15 
de abril de 2019, o qual está localizado na Avenida Governador Valadares, sentido Mamoeiro, 
após a ponte do Rio Preto, à direita, no local denominado: 

O local mais viável para construção da casa de cloração e caixa d'água era no 
centro da Avenida Central do Park Esplanada, sendo que a referida construção ficou com as 
seguintes dimensões, frete — com 20,80m, confrontando com a Av. Central, fundo — com 
20,40m, confrontando com a Av. Central, lateral esquerdo — com 5,40m, confrontando com 
a Av. Central e lateral direito — com 5,40, confrontando com a Av. Central, com área total 
111,24m quadrados. 

A empresa supracitada está apta a fazer a doação dos equipamentos a esta 
Autarquia, pois a obra encontra-se concluída e com todos os encargos quitados. 

Isto posto, solicita a concessão do uso da área mencionada, conforme as 
confrontações especificadas acima, ressalta-se que a concessão do uso é favorável à 
municipalidade e cumpri a exigência de satisfação de interesse público. 

O Saae receberá a entrega definitiva dos equipamentos após autorização ou 
concessão do uso da rua por esta municipalidade. 

Certo de que a solicitação será atendida, fique com meus votos de estima 
consideração. 

Avenida Governador Valadares, 3757 — Bela Vista — CEP: 38613-652 — Fone: (38) 3676-1521— Unaí-MG 
Site: www.saaeunai.mg.gov.br — E-mail: saae@saaeunai.mg.gov.br  



Unaí-MG, 13 de abril de 2023. 

IM 4 L CAÇO 
Secretário Municipal d Governo 

u 

° REFERENTE : Processo Administrativo no 08138/2023, de 13/04/2023 	 Ft C 	0  
REQUERENTE: Serviço Municipal de Saneamento Básico 
ASSUNTO 	: Solicita a concessão de uso de área— Loteamento Residencial Park Esplanada I e II O 

UNA1 

À Divisão de Patrimônio Imobiliário, 

Trata-se do pedido de autorização formulado pelo Diretor Geral do Serviço Municipal de Saneamento 
Básico, para uso de área na Avenida Central, com uma álea total de 111,24m2 (cento e onze virgula vinte e quatro 

metros quadrados). 

Solicito-lhe que busque e junte aos autos o croqui e o memorial descritivo da área, analise o requerido e 
manifeste, sobretudo sobre o procedimento que o caso requer, visando nder o requerido na fl. 2. 

Á,  PREFEITURA DE UNAÍ (MG) 
CNPJ 18.125.161/0001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou k 

Unaí (MG) 	ã / 6 / UtA3 



de Sousa 
Técnico Administrativo 
Patrimônio e imobiliário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAí 
Praça JK, s/n°, Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 676-1203 — 676-1505 

De: Divisão de Patrimônio 
Para: SANTIAGO 
Data: 18/04/2023 

Prezado Senhor, 

Solicitamos o levantamento em loco da área utilizada para 
colocação de equipamentos do SAAE indicado em requerimento ás folhas 2 
dos autos. Caso seja área de rua, fazer croqui e memorial descritivo para 
abertura de matrícula individualizada do terreno. 

Cordialmente, 

PREFEITURA DE UNAÍ (MG) 
CNPJ 18.125.161/0001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou 

Unaí (MG) 	/ G /:10,2_3 



é-- MATRÍCULA__._. 

REPÚBLICA EFDERATIyA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GEP.AIS 

1 H) LIVRO 2 M  REGISTRO GERAL 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

UIVAI - MINAS GERAIS 
OFICIAL: Doi. Humbertó E. Illsboa Fredeetne 

TR/CULA N° 48.615 - (quarenta e dit. 	 centos e quinze). 
01 de. junho de 2016 
IMÓVEL: uma gleba de terras, situada neste distrito, município e 
Comarca de Unaí-MG, na' Remenda JARDIM, lugar AMARAL, localizada 
dentro do perímetro urbano desta cidade, conforMa Lei Municipal 
844/76, com a área de 78,418,89 Xe {setenta - e oito mil, 
quatrocentos e dezoito metros e oitenta e nove centímetros 
quadrados), com a seguinte linha perimétrica, limites e 
confrontações: "Inicia-se o perímetro no marco M-01, de coordenadas 
planas UTM E= 296520,484 e Na $.191.273,555, referenciadas ao 
Meridiano Central de.450  W. Gr. e ao Equador, cravado no inicio de 
uma cerca de arame, na margem esquerda do Rio Preto, 	na 
extremidade sul desta gleba, na confrontação com Eustageio.José de 
Souza Mala. Segue pela cerca de arame, azimute de 309°45'56" e 
distancia de.142,32m, atingindo o marco M-02 de.  coordenadaa'planas. 
UTM .E= 296411,167 e. N= 8.191.364,685 caie foi cravado no vértice de 
uma cerca de arame. "Deflete à direita, péla 'referida cerca de 
arame, passando á confrontar com .Rua "E", azimute de 33°11'04" e 
distancia de 11,35m, atingindo. o - marco M-06 de coordenadas planas 
UTM E= 296417,378 e N= 8.191.374,182 que foi cravado no vértice da 
cerca de arame. "Deflete à direita, por alinhamentos reto, passando 
a confrontar com Guilherme Williams Nogueira de Mele, azimutes de 
128'29'03", 37°26'24" e 306°58'05" e as distancias de. 9,03m, 31,33m 
e 33,68m, atingindo o marco M-10 ate,  coordenadas planas UTM E= 
296416,583 e N= 8.191.413,689 que foi cravado no vértice da cerca 
de arame. "Deflete à direita, por alinhaffientos reto, passando a 
confrontar com Antenor Cândido da Silva, azimutes de 23'30'31" e 
285°43'44" e as distancias de 11,95m e 30, 46m, atingindc o marco. 
M-12 de coordenadas planas UTM E= 296392,028 e Na 8.191.432,907 que 
foi cravado junto a lateral leste da Rua "E". "Deflete à direita, 
por alinhamentos reto, pausando a confrontar com a Rua "E", 
azimutes de 19°48'32" e 31°55'04" e as distanciam de 38,24m e 
9,82m, atingindo o marco M-14, de coordenadas planas UTM E-
296410,177 c N= 8.191.477,216 que foi Cravada np Vértice de uma 
cerca de arame. "Deflete à direita, pala referida parca de arame, 
passando a confrontar cóm Edi Bernardas rranoe; azimutes de 
106°51'16", 17'48'50" e 258'58'48" e as distancias de 29,29m, 
19,35m e 32,37m, atingindo o marco M-17 de coordenadas Planas UTM 
E= 296413,519 e N= 8,191.497,672, que foi cravado no vértice de uma 
cerca de arame. "Deflete à direita, pela referida cerca de arame, 
passando a confrontar com Espolio de Maria Tiburcio Pinheiro, 
azimutes de 20°30'50", 289°19'02", 18°41'23", 284°28'49" e 
345°01'23" e as distancias de 47,46m, 13,07m,-  33,09m, 30,80m e 
la,95m, atingindo o marco M-22, de coordenadas planas UTM E= 
296393,447 e N= 8.191.604,760, que foi cravado junto a lateral 
leste da faixa de domínio. "Deflete à direita,: pela lateral leste 
da faixa de domínio, azimute de 16°51'36" e distancia de 49,62m, 
atingindo o marco M-07, de coordenadas planas UTM E= 296407,834 e 
N= 8.191.652,246 que foi cravado no vértice de uma cerca de arame. 
"Deflete à direita, pela referida cerca de 'arame, passando a 
confrontar com Cerâmica Cacique Ltda., azimutes de 107°16'20", 
107'0.525" e 112'42'39" e as distancias de 181,99m, 131,61m e 
82,17m, atingindo o marco ma  03 de coordenadas planas UTM E= 
296783,218 e N= 8.191.527,810, que foi cravado no inicio de uma 
cerca de arame, na margem esquerda do Rio Preto, na extremidade 
nordeste desta gleba. Sobe pela referida margem esquerda do Rio 
Preto, direção sudoeste, distancia em reta de 365,62m, atingindo no 
marco M-01, de coordenadas planas OTM E= 296520,484 e Na 
8.191.273,555, cravado no inicio de uma cerca de arame, na margem 
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(squerda do Rio-Preto, na confrontação com Eustáquio José de eouza 
Meia, na extremidade sul desta gleba, onde foi o ponto inicial da 
presente deserição.". Trabalhos técnicos elaborados pelo Agrimensor 
Pedro Manuel Sarsfield Sardinha - CISA 110 TO-MG 	ART n°  
14201600000003114630 e Declaração de reconhecimento de limites 
assinadas pelos confrontantes, com firmas reconhecidas, arquivados 
neste Ofício na pasta n° 772. Havido de compra em 11 de março de 
2016. 
FROM/ETÁRIA: ENCEPAR EMPREENDIMENTOS E PARTIC/PAÇÕES LTDA, 
sociedade empresária limitada, com sede na Praça Presidente Vargas, 
n° 89, Centro, Unaí-MG, CNPJ n° 37.630.274/0001-74, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCEMG sob o nó 31.2.0716265-0)  por 
despacho de 05.02.1993, no ató representada por seu S únicos sócios, 
Paulo Henrique Lepesqueur Brochado, brasileiro, empresário, Cl 
259.465-SESPOS-DP e CPF 149.425.501-49, e Marneide Matos da Silva, 
brasileira, 	empresária, 	Cl 	1.014.346-SESPOS-DF 	e 	CPF 
410.611.281-72, casados entre si, residentes e domiciliados na 
SMIS, Q1-17, Conjunto 06, Casa 01, Lago Sul, Brasília-DF, conforme 
cláusula quinta da Alteração e Consolidação Contratual n° 08, 
arquivada na JUCEMG sob o n° 5339380, por despacho de 18.07.2014. 
TÍTULO AQUISITIVO: R-28 da matrícula n° 3.194 deste Oficio. Emol: 
R$17,03 TFJ: R$5,68 Recompe. 	1,0 	otal: R$23,73. Dou fé. Unaí, 
02.06.2016. O Escrevente, 	 k 	. 

R-1-- 48.615 - Protocolo 154.540 - 24.08.2016. 
LOTEAMENTO - irea: 78.418,89 m'. Nos termos do pedido feito pela 
Empresa *ENGEPAR - EXI~NDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA', acima 
qualificada, conforme documentos protocolados neste Ofício sob n° 
1.55.540 em 24 de outubro de 2016, tendo obedecido os termos da Lei 
6766/79, procedo ao REGISTRO DO LOTEAMENTO aprovado pelo Decreto 
Municipal 	nó 4.428 de 14 de outubre de.  2016, assinado pelo 
Prefeito Municipal Delvito Alves da Silva Filho, referente ao 
TATEAMENTO RESIDENCIAL PARK ESPLANADA, a ser implantado na Fazenda 
Jardim, lugar Amaral, eo embito do perímetro urbano desta cidade e 
Comarca de Unai-MG, com es divisas e confrontaçÕes da presente 
matrícula. DO LOTEAMENTO - DADOS TÉCNICOS: área total do 
loteamento: 78.418,89 m 2  (setenta 'e oito mil, quatrocentos e 
dezoito metros e oitenta e nove centímetros quadrados), 
correspondente a 100,000% a qual foi parcelada .e distribuídos da 
seguinte forma: área de uso institucional: 3.921,54 m2  
correspondente a 5,000%; área verde: 7.844,00 10, correspondente a 
10,003%; área ocupada por lotes: 41.309,10 m2  correspondente a 
52,678%; Sreu ocupada por ruas 12,439,25 . m2, correspondente a 
15,862%; , área de 	preservação permanente: 	12,830,00 	m2, 
correspondente a 16.361% e área de Passagem de Agua Pluvial 75,00 
m4, corresponeente a 000, 096% do total do imóvel. O loteamento 
possui um cotai de 124 (treeeneoe e trinta e dois) lotes; 	01 
(uma) área de uso institucional, 01 (uma) á.:aa verde, 01 (uma) ara 
de preservação permanente e unta área de passagem de água pluvial, 
perfazendo um total de 128 'unidades. Fica o loteador Obrigado a 
executar as obras de - urbanização e infraestrutura básicas 
descritas no cronograme de execução estabelecido no Anexo I do 
Decreto 4.428 de 14.10.2016, conformo projetos aprovados e dentro 
dos prazos ali mencionadoe, sob pena de execução de hipoteca dos 
bens caucionados em garantia para financiar a execução das obras. 
Ocorrendo a inexecução parcial ou total das obras de 
infraestrutura básica Ou deliberado descumprimento dos prazos 
fixados no cronograma. de execução, . o Município promoverá a 
execução de hipoteca dos bens caucionados, tantos quantos bastem 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAI - MINAS GERAIS 

OFICIAL: nal. farlabodo E. Lisboa Frederico 

caracterizados nas matrículas n°s 51.77 
está caracterizada na matricula n°  
institucional está caracterizada na matric 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 
MATRICULA 

48.615 	 • -I  

51..89'. a área verde 01 
a área de uso 
51.699, aárea de 

preservação permanente está caracterizada na matricula n° 51.900 e 
área de passagem de água pluvial está caraeterlzada na matricula 
n° 51.901 todas deste Ofício. Todos os documentoS necessários para 
o registro deste loteamento encontram-se arquivados na pasta n° 
807 deste Ofício. Emol. R$397,79. TJ: R$181,80.Recompe: R$23,88. 
Total.: R$ 552,47. 	u fs. Unaí, 20 de dezembro de 2016. O 
Escrevente, 	 . 

Av-2- 48.615 - Protocolo 155.314 - 20.12.2016° 
CAUÇÃO - Vos termos da Decreto Municipal n° 4.428 de 14 de 
outubro de 2016 e Termo de Caução de Lotes, firmado em 14 de, 
outubro de 2016 entre a ENCEPAR - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, e PREFEITURA MUNICIPAL DA.  UNAt-MG, arquivados neste Oficio 
no processo de loteamento n° 807, fica caucionado como garantia da 
execução das obras de infra-estrutura,: os lotes indicados na 
planta e memoriais, numerados: lotes .06 é 07 da quadra 04 
Constantes das matriculas n°s 51.807 e 51.808; os lotes 18 e 19 da 
quadra 05, constantes das matriculas n"s 51.836,. e 51.837 para 
execução de eletrificação; os lotes OS, 06 e 07 da quadra 05 
constantes das matrículas n° 51.883, 51,i884, 51.885 e lotes 21 e 
22 da quadra 06 constantes das matrículas n's 51.862 e 51.863 para 
execução das obras de abastecimento de água, esgoto e drenagem; 
lotes 02, 03, 07 e 08 da quadra 08 constantes das Matriculas n°s 
51.877, 51.878, 51.882 e 51.803 e lotes 07 e 08 da quadra 10' 
constantes das matrículas n° 51.895 e 51.096 .para execução dC 
asfalto e meio-fio, perfazendo um total de 15 (quinze) lotes. 
Emol. R$53,81. Ta': R$ 14,80. Recómpe: R$ 3,22 - Total: R$ 71,83. 
Dou ft.. U ai, 20 de dezembro de 2016. )0 Escrevente, 
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Título: 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO 
Objetivo: 

DESAFETAÇÃO DE ÁREA DE RUA 
Município: 

UNAí 
Proprietario (a): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
Imóvel: 

ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARK ESPLANADA 
Escala: 	Data: 
1/800 	19/04/2021 

Folha: --- 

01 

Área Total: 

111, 24 m2  
Perimétro: 

52,00 m 
Estado: 

MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 
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BASE ENGENHARIA & TOPOGRAFIA LTDA 
SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 

Rua: Natal Justino da Costa n° 877 — Unaí - MG, 38610-044 Fone (38) 3676-1587 
baseengenharia.top@gmail.com  

MEMORIAL DESCRITIVO — DESAFETAÇÃO 

IMÓVEIS: ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARK ESPLANADA 

PROPRIETÁRIO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 

MUNICÍPIO: UNAÍ 	 COMARCA: UNAÍ 
	

UF: MG 

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES DO TERRENO 

FRENTE — com 20,80 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

FUNDO — com 20,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. ESQUERDO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. DIREITO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

ÁREA TOTAL: 111, 24 m2 	 PERÍMETRO: 52,00 m 

Unaí/MG, 19 de Abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
	

SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 
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LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO 
Objetivo: 

DESAFETAÇÃO DE ÁREA DE RUA 
Município: 

UNAÍ 
Proprietario (a): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
Imóvel: 

ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARA,f4PLANADA 
Escala: 	Data: 

1/800 	19/04/2021 

Área Total: 

111,24 m2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 O 

ENG. AGR. - CREA/MG - 159.058/D 
ART: 
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Estado: 

MG 

19/04/2021 

4V 

s 

imm  Ar,/ 

Pr(CFEITURA DE UNAl (MG) 
CNPJ 18.125.161/0001-77 

1?/ 	AUTENTICAÇÃO 
~ Confere com o original. Dou k 

linat (MG) 1  a  

O 
0 

..ZT  
o 

O/ 	 03 	 g 

t....k.A,-- 
1"RAL 	 /9 

20.40 I 'l  

02 

03 

01 

A4 ( 297 X 210) 



?2, 

PREFEITURA DE UNAÍ (MG; 
CNPJ 18.125.161/0001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original Dou f 

Unai (MG)  í Q, h5 I/D13 

BASE ENGENHARIA & TOPOGRAFIA LTDA 
SANTIAGO MARCELO SQ:13.1NI-I0 

Rua: Natal Justino da Costa n° 877 — Unaí - MG: 3M1 i 	Wfie (38) 3676-1587 
baseengenharia.top@gmail.com  

MEMORIAL DESCRITIVO — DESAFETAÇÃO 

IMÓVEIS: ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PARK ESPLANADA 

PROPRIETÁRIO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 

MUNICÍPIO: UNAÍ 	 COMARCA: UNAÍ 
	

UF: MG 

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES DO TERRENO 

FRENTE — com 20,80 m, confrontando com AV. CENTRA ""  

FUNDO — com 20,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. ESQUERDO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. DIREITO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

ÁREA TOTAL: 111, 24 m2 
	

PERÍMETRO: 52,00 m 

Unaí/MG, 19 de Abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 
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BASE ENGENHARIA & TOPOGRAFIA LTDA 
SANTIAGO MARCELO SOBRINHO 

Rua: Natal Justino da Costa n° 877 — Unai - MG, 38610-044 Fone (38) 3676-1587 
baseengenharia.top@gmail.com  

MEMORIAL DESCRITIVO — DESAFETAÇÃO 

IMÓVEIS: ÁREA NO MEIO DA AV. CENTRAL - PAR IfSPLANADA 

PROPRIETÁRIO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 

MUNICÍPIO: UNAÍ 
	

COMARCA: UNAÍ UF: MG 

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES DO TERRENO 

FRENTE — com 20,80 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

FUNDO — com 20,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. ESQUERDO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTRAL. 

L. DIREITO — com 5,40 m, confrontando com AV. CENTM;e'x 

ÁREA TOTAL: 111, 24 m2 	 PERÍMETRO: 52,00 m 

Unaí/MG, 19 de Abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI/MG 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 
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Circular Interna 

Data: —16/05/2023 
Para: Comissão de Avaliação 
De: DIPAI 

Favor emitir Laudo de Avaliação do terreno público com área de 1 1 1,24m2, 
para fins desafetação de área de uso comum do povo para de uso dominial, para após ser 
doado ao SAAE. 

Atenciosamente, 

ta de Soam 
Técnico Administrativo 
Património e imobiliário 

PREFEITURA DE UNAI (MG) 
CNPJ 18.125.16110001-77 
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Confere com o original. Dou f( 

jnaí (MG)   lk Y 1
.G 	a3 



érgio Costa de Moraes 
Presidente Mat.1878- 

Ger 1d C pos de a ura 
CRE I n° 001759- 

PREFEITURA DE UNAI 
Praça JK, s/n°, Tel.: 0xx38-3677-9610 - CEP: 38.610-029, 

UNAÍ-MG 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Processo N°08138/2023 

Requerente: DIPAI 

Atendendo a solicitação do "Departamento de Patrimônio Imobiliário", 

esta comissão se deslocou até a área pública de 111,24m2, localizada na Avenida 

Central do Park Esplanada, pertencente a Prefeitura Municipal de Unai, para 

vistoriar o local e fazer a avalição da mesma, e amparada no Art. 10, Par 3° do 

Inciso Ida lei Estadual n°15.424/04 a Art. 103 Par 2° Provimento 260/2013/CGJ. 

A Comissão avaliou o imóvel a R$ 50,00 (Cinquenta Reais) o m2, totalizando então 

em R$5.562,00(Cinco Mil Quinhentos e Sessenta e Dois Reais). 

Unaí - MG, 24 de Maio de 2023. 

odrigues Soare ,:-4 PREFEITURA DE ti NM (MC, Adelaides 	
. „.ra 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça .1K, s/n°, Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 676-1203 — 676-1505 

De: DIPAI 
Para: PROJUR 
DATA: 26/05/2023 

Senhor Procurador, 

Solicitamos parecer jurídico ao pleito. 

de SOWJa 
Técnico Administrativo 
Patrimônio e imobiliário 

PREFEITURA DE UNAÍ (MG, 
CNPJ 18.125.161/0001-77 

) 	AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou f, 
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PREFEITURA DE UNIU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Autos n° 08138 / 2023. 
Requerente: SAAE. 

iata-se de pedido de concessão de direito real de uso 

sobre área localizada em parte da Avenida CENTRAL, do Loteamento 

"Residencial Park Esplanada", em Unaí, medindo 20,80 m. pela frente; 

20,40 m. pelos tr Aos; e 5,40 m. pelas laterais; e, por todos os lados 

confrontando cor:i..),,rte da Av. Central, perfazendo a área de 111,24 m2. 

Justifica que com o uso da área irá ser instalada a 

"Casa de Ciora.710 e Caixa D'água" para atendimento de toda a 

comunidade de. 

Nobre o assunto, diz a Lei Orgânica do município de 

Unai: 

Art. 25 A alienação de bens municipais será sempre precedida de 
,lrallação e observará os seguintes requisitos prévios: 

- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, 
ispensada esta somente nos seguintes casos: 

1" O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens  
jmóveis, outorga a concessão de direito de uso, mediante prévia  
autorização legislativa e concorrência. 

2" A concorrência pode ser dispensada por lei quando o uso se destinar 
,t  concessionário de serviço público municipal, a entidades assistenciais,  
é'.1ficativas ou culturais, ou quando houver relevante interesse público,  
devidamente justificado. 

Dessa forma, nos termos dos dispositivos acima 

eleneados, entoa ctsmos que é possível a outorga da concessão de direito 
FREFEITURA DE UNAí (MG) 

real cie uso. 
• t3 

CNPJ 18.125.161/0001-77 
AUTENTICAÇÃO SEGOV. 

Confere com o original Dou f. 
Jriaí, 31 d 	aio de 2023. Unaí Will G 1/22,3 

R 

altonió Lucas da Silva 
t'rocurador-Geral do município. 

k 1i 

Praça JK - Centro - 12one: (38) 3677-9610 - CEP 38.61 	'0 - Unaí - Minas Gerais 
E-mail: prefeitura@::prefeituraunai.mg.gov.br  - Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



Solicito-lhe análise e providências de edição do spectivo ato de permissão da área 
conforme documentos dos autos. 

Unaí-MG, 6 de junho de 2023. 

OIMARME GAÇO 
Secretário Municipal d Governo 

REFERENTE : Processo Administrativo n°08138,2023, de 13/04/2023 
REQUERENTE: Serviço Municipal de Saneamento Básico 
ASSUNTO 	: Solicita a concessão de uso de área —Loteamento Residencial Park Esplanada Te II 

A AMALEGIS, 

Trata-se do pedido de autorização formulado pelo Diretor Geral do Serviço Municipal de Saneamento 
Básico, para uso de área na Avenida Central, com uma área total de 111,24m2 (cento e onze virgula vinte e quatro 
metros quadrados). 

De acordo com os pareceres e documentos das fls. 4/17, o requerido poderá ser atendido 
com a Concessão da área pública solicitada, ao Serviço Municipal de Saneamento Básico. 

PREFEITURA DE UNAI (MG) 
CNPJ 18.125.16110001-77 
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Sendo o que se apresenta para o 

PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Unaí-MG, 12 de maio de 2023. 

Processo Administrativo n° 08138/2023 

Solicitante: Serviço Municipal de Saneamento Básico — Saae. 

Senhor Assessor, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar realização de 

processo licitatório, considerando a possibilidade de Concessão de Direito Real de Uso/ e ou 

permissão de uso, do imóvel da área pública constante nos autos, conforme demonstra matrícula n° 

48615 — Cartório de Registro de Imóveis de Unaí, referente a área de ruas, pertencente ao Município 

de Unaí para uso da Serviço Municipal de Saneamento Básico — Saae. 

O processo licitatório se faz necessário para envio de Projeto de Lei à Câmara 

Municipal. 

Segue cópia integral dos autos devidamente autenticadas para instruir o processo 

licitatório, tendo em vista a necessidade de continuidade de tramitação do processo administrativo. 

Após o processo licitatório solicitamos que cópia da licitação seja juntada aos 

presentes autos e devolvido à Amalegis para envio de Projeto de Lei ao Poder Legislativo. 

momento, despeço-me com votos de estima e 

rt,Li'LITURA DE UNAÍ (MC.  
3 	CNPJ 18.125.16110001-77 

AUTENTICAÇÃO 
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Assessora de Assuntos Legislativos e Administrativos 

consideração. 

Atenciosamente, 

4TasbotifieAdde,ina tes cfgaisiatcfea Assestes  
	str os Le 

Matrícula  ív  141°41  

Tatiane Rodrigues da Rocha 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-029 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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